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LEGISLAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
INSTITUCIONAIS
SÃO PAULO (ESTADO). DECRETO 57.141, DE 
18-07-2011. REORGANIZA A SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO E DÁ PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS.

DECRETO Nº 57.141, DE 18 DE JULHO DE 2011

Reorganiza a Secretaria da Educação e dá providências 
correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Artigo 1º - A Secretaria da Educação fi ca reorganizada 
nos termos deste decreto.

CAPÍTULO II
DO CAMPO FUNCIONAL

Artigo 2º - A Educação Básica no Estado de São Paulo, 
nos níveis de ensino fundamental e médio, constitui o 
campo funcional da Secretaria da Educação, envolvendo:
I - a formulação, coordenação e execução da política 
educacional do Governo do Estado;
II - a elaboração e implementação do Plano Estadual de 
Educação;
III - a execução de atividades de ensino fundamental e 
médio, objetivando o pleno desenvolvimento do edu-
cando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualifi cação para o trabalho;
IV - o monitoramento e a avaliação de resultados da 
educação estadual;
V - a assistência escolar ao aluno;
VI - o desenvolvimento do processo educacional e o in-
centivo à integração escola, pais e comunidade;
VII - o desenvolvimento de estudos para melhoria do de-
sempenho do Sistema de Ensino do Estado de São Paulo;
VIII - a promoção do intercâmbio de informações e de 
assistência técnica recíproca com instituições públicas e 
privadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais;
IX - a gestão dos recursos provenientes da Quota Es-
tadual do Salário Educação - QESE e do Fundo de Ma-
nutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profi ssionais da Educação - FUNDEB;
X - a disponibilização de dependências da Secretaria 
para sediar o Conselho Estadual de Acompanhamento 
e Controle Social, criado pelo artigo 3º do Decreto nº 
51.672, de 19 de março de 2007, e o provimento da in-
fraestrutura necessária ao seu pleno funcionamento.

CAPÍTULO III
DOS PRINCÍPIOS ORGANIZACIONAIS

Artigo 3º - Orientam a organização da Secretaria da 
Educação:
I - foco no desempenho dos alunos;
II - formação e aperfeiçoamento contínuo de professores 
e gestores da educação básica;
III - gestão por resultados em todos os níveis e unidades 
da estrutura;
IV - concentração da produção e aquisição de insumos 
em unidades próprias;
V - articulação, entre as unidades centrais da Secretaria 
e destas com as unidades regionais, no gerenciamento 
da aplicação de recursos;
VI - integração colegiada das políticas, estratégias e 
prioridades na atuação da Secretaria;
VII - monitoramento e avaliação contínua de resultados;
VIII - atuação regional fortalecida na gestão do ensino;
IX - escolas concentradas no processo de ensino/apren-
dizagem.

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA

SEÇÃO I
DA ESTRUTURA BÁSICA

Artigo 4º - A Secretaria da Educação tem a seguinte es-
trutura básica:
I - Gabinete do Secretário;
II - Comitê de Políticas Educacionais;
III - Subsecretaria de Articulação Regional;
IV - Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Pro-
fessores do Estado de São Paulo “Paulo Renato Costa 
Souza”;
V - Coordenadoria de Gestão da Educação Básica;
VI - Coordenadoria de Informação, Monitoramento e 
Avaliação Educacional;
VII - Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços Esco-
lares;
VIII - Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos;
IX - Coordenadoria de Orçamento e Finanças;
X - Diretorias de Ensino, identifi cadas no Anexo deste 
decreto.
Artigo 5º - Vinculam-se à Secretaria da Educação:
I - o Conselho Estadual de Educação - CEE;
II - a Fundação para o Desenvolvimento da Educação 
- FDE.

SEÇÃO II
DO DETALHAMENTO DA ESTRUTURA BÁSICA

Artigo 6º - Integram o Gabinete do Secretário:
I - Chefi a de Gabinete;
II - Assessoria Técnica e de Planejamento;
III - Assessoria de Relações Institucionais;
IV - Assessoria de Comunicação;
V - Unidade de Atendimento aos Órgãos de Controle 
Externo, com Corpo Técnico;
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VI - Grupo Setorial de Tecnologia da Informação e Co-
municação - GSTIC;
VII - Ouvidoria;
VIII - Comissão de Ética.
§ 1º - Integra, ainda, o Gabinete do Secretário a Consul-
toria Jurídica, órgão da Procuradoria Geral do Estado.
§ 2º - A Chefi a de Gabinete conta com Assistência Técni-
ca e Núcleo de Apoio Administrativo.
§ 3º - A Unidade de Atendimento aos Órgãos de Contro-
le Externo e a Consultoria Jurídica reportam-se ao Chefe 
de Gabinete.
Artigo 7º - Subordinam-se ao Chefe de Gabinete:
I - Centro de Cerimonial e Eventos;
II - Grupo de Legislação Educacional, com Corpo Técnico;
III - Departamento de Administração, com:
a) Centro de Comunicações Administrativas, com:
1. Núcleo de Protocolo e Expedição;
2. Núcleo de Documentação e Arquivo;
3. 4 (quatro) Núcleos de Expediente (I a IV);
b) Centro de Transportes;
c) Centro de Zeladoria;
d) Centro de Patrimônio.
Artigo 8º - A Subsecretaria de Articulação Regional con-
ta com Corpo Técnico.
Artigo 9º - Integram a Escola de Formação e Aperfeiçoa-
mento dos Professores:
I - Assistência Técnica do Coordenador;
II - Departamento de Programas de Formação e Educa-
ção Continuada, com:
a) Centro de Formação e Desenvolvimento Profi ssional 
de Professores da Educação Básica;
b) Centro de Formação e Desenvolvimento Profi ssional 
de Gestores da Educação Básica;
c) Centro de Avaliação;
d) Centro de Certifi cação;
III - Departamento de Apoio Logístico, com:
a) Centro de Suporte de Material Didático;
b) Centro de Suporte Operacional;
c) Secretaria Geral;
IV - Departamento de Recursos Didáticos e Tecnológicos 
de Educação a Distância, com:
a) Centro de Infraestrutura e Tecnologia Aplicada;
b) Centro de Criação e Produção;
V - Grupo de Cooperação Técnica e Pesquisa, com Corpo 
Técnico;
VI - Centro de Referência em Educação “Mário Covas” - 
CRE, com:
a) Centro de Biblioteca e Documentação;
b) Centro de Memória e Acervo Histórico;
VII - Núcleo de Apoio Administrativo.
Artigo 10 - Integram a Coordenadoria de Gestão da 
Educação Básica:
I - Assistência Técnica do Coordenador;
II - Departamento de Desenvolvimento Curricular e de 
Gestão da Educação Básica, com:
a) Centro de Ensino Fundamental dos Anos Iniciais;
b) Centro de Ensino Fundamental dos Anos Finais, do 
Ensino Médio e da Educação Profi ssional;
c) Centro de Educação de Jovens e Adultos;

d) Centro de Atendimento Especializado, com:
1. Núcleo de Apoio Pedagógico Especializado - CAPE;
2. Núcleo de Inclusão Educacional;
e) Centro de Estudos e Tecnologias Educacionais;
f) Centro de Projetos Especiais;
g) Centro de Planejamento e Gestão do Quadro do Ma-
gistério;
III - Departamento de Planejamento e Gestão da Rede 
Escolar e Matrícula, com:
a) Centro de Demanda Escolar e Planejamento da Rede 
Física;
b) Centro de Matrícula;
c) Centro de Gerenciamento da Municipalização do En-
sino;
d) Centro de Vida Escolar;
IV - Núcleo de Apoio Administrativo.
Artigo 11 - Integram a Coordenadoria de Informação, 
Monitoramento e Avaliação Educacional:
I - Assistência Técnica do Coordenador;
II - Departamento de Informação e Monitoramento, 
com:
a) Centro de Informação e Indicadores Educacionais;
b) Centro de Monitoramento de Resultados;
III - Departamento de Avaliação Educacional, com:
a) Centro de Planejamento e Análise de Avaliações;
b) Centro de Aplicação de Avaliações;
IV - Departamento de Tecnologia de Sistemas e Inclusão 
Digital, com:
a) Centro de Planejamento e Integração de Sistemas;
b) Centro de Inclusão Digital;
c) Centro de Instalações e Equipamentos;
V - Central de Atendimento, com:
a) Centro de Programação do Atendimento;
b) Centro de Operação do Atendimento;
VI - Núcleo de Apoio Administrativo.
Artigo 12 - Integram a Coordenadoria de Infraestrutura 
e Serviços Escolares:
I - Assistência Técnica do Coordenador;
II - Departamento de Alimentação e Assistência ao Alu-
no, com:
a) Centro de Serviços de Nutrição;
b) Centro de Supervisão e Controle do Programa de Ali-
mentação Escolar;
c) Centro de Serviços de Apoio ao Aluno, com:
1. Núcleo de Planejamento e Operacionalização de Ser-
viços;
2. Núcleo de Articulação de Iniciativas com Pais e Alu-
nos;
III - Departamento de Gestão de Infraestrutura, com:
a) Centro de Planejamento e Acompanhamento de 
Obras e Serviços de Engenharia;
b) Centro de Equipamentos e Materiais;
c) Centro de Normatização e Acompanhamento de Uti-
lidades Públicas;
IV - Departamento de Suprimentos e Licitações, com:
a) Centro de Planejamento e Normatização de Compras 
e Licitações;
b) Centro de Processamento de Licitações e Contratos;
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c) Centro de Logística de Distribuição, com 4 (quatro) 
Núcleos de Armazenamento (I a IV);
d) Centro de Normatização e Controle de Serviços Ter-
ceirizados;
V - Núcleo de Apoio Administrativo.
Artigo 13 - Integram a Coordenadoria de Gestão de Re-
cursos Humanos:
I - Assistência Técnica do Coordenador;
II - Departamento de Planejamento e Normatização de 
Recursos Humanos, com:
a) Centro de Legislação de Pessoal e Normatização;
b) Centro de Planejamento, Estudos e Análises;
c) Centro de Planejamento do Quadro de Gestão da 
Educação;
d) Centro de Qualidade de Vida;
III - Departamento de Administração de Pessoal, com:
a) Centro de Vida Funcional;
b) Centro de Ingresso e Movimentação;
c) Centro de Cargos e Funções;
d) Centro de Frequência e Pagamento;
IV - Núcleo de Apoio Administrativo.
Artigo 14 - Integram a Coordenadoria de Orçamento e 
Finanças:
I - Assistência Técnica do Coordenador;
II - Grupo Setorial de Planejamento, Orçamento e Finan-
ças Públicas;
III - Departamento de Orçamento, com:
a) Centro de Programação Orçamentária;
b) Centro de Execução Orçamentária;
c) Centro de Custos;
IV - Departamento de Finanças, com:
a) Centro de Programação e Execução Financeira das 
Unidades Centrais, com 4 (quatro) Núcleos de Adianta-
mento (I a IV);
b) Centro de Programação Financeira das Diretorias de 
Ensino;
V - Departamento de Controle de Contratos e Convê-
nios, com:
a) Centro de Acompanhamento e Controle de Contratos;
b) Centro de Convênios, com:
1. Núcleo de Administração de Convênios;
2. Núcleo de Prestação de Contas de Convênios;
VI - Centro de Gestão do FUNDEB;
VII - Núcleo de Apoio Administrativo.
Artigo 15 - Integram a estrutura de cada Diretoria de 
Ensino:
I - Assistência Técnica;
II - Equipe de Supervisão de Ensino;
III - Núcleo Pedagógico;
IV - Centro de Informações Educacionais e Gestão da 
Rede Escolar, com:
a) Núcleo de Vida Escolar;
b) Núcleo de Gestão da Rede Escolar e Matrícula;
c) Núcleo de Informações Educacionais e Tecnologia;
V - Centro de Recursos Humanos, com:
a) Núcleo de Administração de Pessoal;
b) Núcleo de Frequência e Pagamento;

VI - Centro de Administração, Finanças e Infraestrutura, 
com:
a) Núcleo de Administração;
b) Núcleo de Finanças;
c) Núcleo de Compras e Serviços;
d) Núcleo de Obras e Manutenção Escolar;
VII - Núcleo de Apoio Administrativo;
VIII - Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e Médio;
IX - Centros Especializados de Ensino.
Artigo 16 - As Assistências Técnicas, as Assistências Téc-
nicas dos Coordenadores, os Corpos Técnicos e as Equi-
pes de Supervisão de Ensino não se caracterizam como 
unidades administrativas.

CAPÍTULO V
DOS NÍVEIS HIERÁRQUICOS

Artigo 17 - As unidades adiante relacionadas têm os se-
guintes níveis hierárquicos:
I - de Coordenadoria:
a) a Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Profes-
sores;
b) a Coordenadoria de Gestão da Educação Básica;
c) a Coordenadoria de Informação, Monitoramento e 
Avaliação Educacional;
d) a Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços Escola-
res;
e) a Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos;
f) a Coordenadoria de Orçamento e Finanças;
II - de Departamento Técnico:
a) o Grupo de Legislação Educacional e o Departamento 
de Administração, subordinados ao Chefe de Gabinete;
b) os Departamentos, o Grupo de Cooperação Técnica e 
Pesquisa e o Centro de Referência em Educação “Mário 
Covas” - CRE, da Escola de Formação e Aperfeiçoamento 
dos Professores;
c) os Departamentos da Coordenadoria de Gestão da 
Educação Básica;
d) os Departamentos e a Central de Atendimento, da 
Coordenadoria de Informação, Monitoramento e Avalia-
ção Educacional;
e) os Departamentos da Coordenadoria de Infraestrutu-
ra e Serviços Escolares;
f) os Departamentos da Coordenadoria de Gestão de Re-
cursos Humanos;
g) os Departamentos da Coordenadoria de Orçamento 
e Finanças;
III - de Divisão Técnica:
a) o Centro de Cerimonial e Eventos, subordinado ao 
Chefe de Gabinete;
b) o Centro de Comunicações Administrativas, do De-
partamento de Administração;
c) os Centros dos Departamentos e do Centro de Refe-
rência em Educação “Mário Covas” - CRE e a Secretaria 
Geral do Departamento de Apoio Logístico, da Escola de 
Formação e Aperfeiçoamento dos Professores;
d) os Centros dos Departamentos da Coordenadoria de 
Gestão da Educação Básica;
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e) os Centros dos Departamentos e da Central de Aten-
dimento, da Coordenadoria de Informação, Monitora-
mento e Avaliação Educacional;
f) os Centros dos Departamentos da Coordenadoria de 
Infraestrutura e Serviços Escolares;
g) os Centros dos Departamentos da Coordenadoria de 
Gestão de Recursos Humanos;
h) os Centros dos Departamentos e o Centro de Gestão 
do FUNDEB, da Coordenadoria de Orçamento e Finan-
ças;
i) os Centros de Informações Educacionais e Gestão da 
Rede Escolar e os Centros de Administração, Finanças e 
Infraestrutura, das Diretorias de Ensino;
IV - de Divisão:
a) o Centro de Transportes, o Centro de Zeladoria e o 
Centro de Patrimônio, do Departamento de Adminis-
tração;
b) os Centros de Recursos Humanos das Diretorias de 
Ensino;
V - de Serviço Técnico:
a) o Núcleo de Documentação e Arquivo, do Centro de 
Comunicações Administrativas, do Departamento de 
Administração;
b) os Núcleos do Centro de Atendimento Especializado, 
do Departamento de Desenvolvimento Curricular e de 
Gestão da Educação Básica;
c) os Núcleos do Centro de Serviços de Apoio ao Alu-
no, do Departamento de Alimentação e Assistência ao 
Aluno;
d) os Núcleos do Centro de Convênios, do Departamen-
to de Controle de Contratos e Convênios;
e) das Diretorias de Ensino:
1. os Núcleos Pedagógicos;
2. os Núcleos de Gestão da Rede Escolar e Matrícula e 
os Núcleos de Informações Educacionais e Tecnologia, 
dos Centros de Informações Educacionais e Gestão da 
Rede Escolar;
3. os Núcleos de Obras e Manutenção Escolar, dos Cen-
tros de Administração, Finanças e Infraestrutura;
VI - de Serviço:
a) o Núcleo de Protocolo e Expedição e os Núcleos de 
Expediente, do Centro de Comunicações Administrati-
vas, do Departamento de Administração;
b) os Núcleos de Armazenamento, do Centro de Logís-
tica de Distribuição, do Departamento de Suprimentos 
e Licitações;
c) os Núcleos de Adiantamento, do Centro de Progra-
mação e Execução Financeira das Unidades Centrais, 
do Departamento de Finanças;
d) das Diretorias de Ensino:
1. os Núcleos de Vida Escolar, dos Centros de Informa-
ções Educacionais e Gestão da Rede Escolar;
2. os Núcleos dos Centros de Recursos Humanos;
3. os Núcleos de Administração, os Núcleos de Finan-
ças e os Núcleos de Compras e Serviços, dos Centros de 
Administração, Finanças e Infraestrutura;
e) os Núcleos de Apoio Administrativo, da Chefi a de 
Gabinete, da Escola de Formação e Aperfeiçoamento 
dos Professores, das Coordenadorias e das Diretorias 
de Ensino.

CAPÍTULO VI
DO ÓRGÃO DO SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO GO-
VERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SICOM

Artigo 18 - A Assessoria de Comunicação é o órgão se-
torial do Sistema de Comunicação do Governo do Estado 
de São Paulo - SICOM na Secretaria da Educação.

CAPÍTULO VII
DOS ÓRGÃOS DOS SISTEMAS DE ADMINISTRAÇÃO 
GERAL

SEÇÃO I
DOS ÓRGÃOS DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Artigo 19 - A Coordenadoria de Gestão de Recursos 
Humanos é, ressalvadas as atribuições afetas à Escola 
de Formação e Aperfeiçoamento dos Professores, bem 
como, no que se refere ao planejamento e à gestão do 
Quadro do Magistério, à Coordenadoria de Gestão da 
Educação Básica, o órgão setorial do Sistema de Admi-
nistração de Pessoal na Secretaria da Educação e presta, 
também, serviços de órgão subsetorial para as unidades 
centrais da Pasta.
Artigo 20 - Os Centros de Recursos Humanos das Dire-
torias de Ensino são órgãos subsetoriais do Sistema de 
Administração de Pessoal.

SEÇÃO II
DOS ÓRGÃOS DOS SISTEMAS DE ADMINISTRAÇÃO 
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

Artigo 21 - A Coordenadoria de Orçamento e Finan-
ças é o órgão setorial dos Sistemas de Administração 
Financeira e Orçamentária na Secretaria da Educação 
e presta, também, serviços de órgão subsetorial para as 
unidades centrais da Pasta.
Artigo 22 - Os Núcleos de Finanças, dos Centros de Ad-
ministração, Finanças e Infraestrutura, das Diretorias de 
Ensino, são órgãos subsetoriais dos Sistemas de Admi-
nistração Financeira e Orçamentária.

SEÇÃO III
DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO DOS TRANSPOR-
TES INTERNOS MOTORIZADOS

Artigo 23 - O Centro de Transportes, do Departamen-
to de Administração, é o órgão setorial do Sistema de 
Administração dos Transportes Internos Motorizados na 
Secretaria da Educação e presta, também, serviços de 
órgão subsetorial para as unidades centrais da Pasta.
Artigo 24 - Os Núcleos de Administração, dos Centros de 
Administração, Finanças e Infraestrutura, das Diretorias 
de Ensino, são órgãos subsetoriais do Sistema de Admi-
nistração dos Transportes Internos Motorizados.
Artigo 25 - O Centro de Transportes e os Núcleos de 
Administração funcionarão, ainda, como órgãos deten-
tores.
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BRASIL. CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL (1988). (ARTIGOS 
5º, 6º; 205 A 214).

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS
CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLE-
TIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do di-
reito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes:
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obriga-
ções, nos termos desta Constituição;
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa senão em virtude de lei;
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamen-
to desumano ou degradante;
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo veda-
do o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral 
ou à imagem; 
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, 
sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 
garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto 
e a suas liturgias;  
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de 
internação coletiva;  
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de 
crença religiosa ou de convicção fi losófi ca ou política, 
salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 
todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alterna-
tiva, fi xada em lei;
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artísti-
ca, científi ca e de comunicação, independentemente de 
censura ou licença;
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra 
e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indeni-
zação pelo dano material ou moral decorrente de sua 
violação;   
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo 
em caso de fl agrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das co-
municações telegráfi cas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 

hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fi ns de 
investigação criminal ou instrução processual penal;  
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profi ssão, atendidas as qualifi cações profi ssionais que a 
lei estabelecer;   
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e res-
guardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exer-
cício profi ssional;   
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo 
de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele 
entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;
XVI - todos podem reunir-se pacifi camente, sem armas, 
em locais abertos ao público, independentemente de au-
torização, desde que não frustrem outra reunião ante-
riormente convocada para o mesmo local, sendo apenas 
exigido prévio aviso à autoridade competente;
XVII - é plena a liberdade de associação para fi ns lícitos, 
vedada a de caráter paramilitar;
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada 
a interferência estatal em seu funcionamento;
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão 
judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em jul-
gado;
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a 
permanecer associado;
XXI - as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus fi -
liados judicial ou extrajudicialmente;
XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapro-
priação por necessidade ou utilidade pública, ou por in-
teresse social, mediante justa e prévia indenização em 
dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constitui-
ção;
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, as-
segurada ao proprietário indenização ulterior, se houver 
dano;
XXVI - a pequena propriedade rural, assim defi nida em 
lei, desde que trabalhada pela família, não será objeto 
de penhora para pagamento de débitos decorrentes de 
sua atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios 
de fi nanciar o seu desenvolvimento;
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de uti-
lização, publicação ou reprodução de suas obras, trans-
missível aos herdeiros pelo tempo que a lei fi xar;
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras cole-
tivas e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusi-
ve nas atividades desportivas;
b) o direito de fi scalização do aproveitamento econômi-
co das obras que criarem ou de que participarem aos 
criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 
sindicais e associativas;
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos indus-
triais privilégio temporário para sua utilização, bem 
como proteção às criações industriais, à propriedade das 
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marcas, aos nomes de empresas e a outros signos dis-
tintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvi-
mento tecnológico e econômico do País;
XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no 
País será regulada pela lei brasileira em benefício do 
cônjuge ou dos fi lhos brasileiros, sempre que não lhes 
seja mais favorável a lei pessoal do “de cujus”;
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor;
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 
sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo 
sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do 
Estado;
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente 
do pagamento de taxas:
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para 
defesa de direitos e esclarecimento de situações de inte-
resse pessoal;
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judici-
ário lesão ou ameaça a direito;
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada;
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a orga-
nização que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos 
contra a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defi na, nem 
pena sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para benefi ciar o 
réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 
direitos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafi ançável 
e imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos 
da lei;
XLIII - a lei considerará crimes inafi ançáveis e insusce-
tíveis de graça ou anistia a prática da tortura , o tráfi co 
ilícito de entorpecentes e drogas afi ns, o terrorismo e os 
defi nidos como crimes hediondos, por eles respondendo 
os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, 
se omitirem;   (Regulamento)
XLIV - constitui crime inafi ançável e imprescritível a 
ação de grupos armados, civis ou militares, contra a or-
dem constitucional e o Estado Democrático;
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, 
podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação 
do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas 
aos sucessores e contra eles executadas, até o limite do 
valor do patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adota-
rá, entre outras, as seguintes:
a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos ter-
mos do art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos dis-
tintos, de acordo com a natureza do delito, a idade e o 
sexo do apenado;
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade 
física e moral;
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que 
possam permanecer com seus fi lhos durante o período 
de amamentação;
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturali-
zado, em caso de crime comum, praticado antes da na-
turalização, ou de comprovado envolvimento em tráfi co 
ilícito de entorpecentes e drogas afi ns, na forma da lei;
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por 
crime político ou de opinião;
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão 
pela autoridade competente;
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens 
sem o devido processo legal;
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrati-
vo, e aos acusados em geral são assegurados o contra-
ditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas 
por meios ilícitos;
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito 
em julgado de sentença penal condenatória;
LVIII - o civilmente identifi cado não será submetido a 
identifi cação criminal, salvo nas hipóteses previstas em 
lei; (Regulamento).
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pú-
blica, se esta não for intentada no prazo legal;
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos pro-
cessuais quando a defesa da intimidade ou o interesse 
social o exigirem;
LXI - ninguém será preso senão em fl agrante delito ou 
por ordem escrita e fundamentada de autoridade judici-
ária competente, salvo nos casos de transgressão militar 
ou crime propriamente militar, defi nidos em lei;
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se en-
contre serão comunicados imediatamente ao juiz com-
petente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os 
quais o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a 
assistência da família e de advogado;
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LXIV - o preso tem direito à identifi cação dos respon-
sáveis por sua prisão ou por seu interrogatório policial;
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela 
autoridade judiciária;
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, 
quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem 
fi ança;
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do res-
ponsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável 
de obrigação alimentícia e a do depositário infi el;
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que al-
guém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou 
coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade 
ou abuso de poder;
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para pro-
teger direito líquido e certo, não amparado por habeas 
corpus ou habeas data, quando o responsável pela ile-
galidade ou abuso de poder for autoridade pública ou 
agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
Poder Público;
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impe-
trado por:
a) partido político com representação no Congresso Na-
cional;
b) organização sindical, entidade de classe ou associa-
ção legalmente constituída e em funcionamento há pelo 
menos um ano, em defesa dos interesses de seus mem-
bros ou associados;
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre 
que a falta de norma regulamentadora torne inviável o 
exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e 
à cidadania;
LXXII - conceder-se-á habeas data:
a) para assegurar o conhecimento de informações re-
lativas à pessoa do impetrante, constantes de registros 
ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 
caráter público;
b) para a retifi cação de dados, quando não se prefi ra 
fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo;
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor 
ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimô-
nio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao pa-
trimônio histórico e cultural, fi cando o autor, salvo com-
provada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da 
sucumbência;
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insufi ciência de recursos;
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judici-
ário, assim como o que fi car preso além do tempo fi xado 
na sentença;
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, 
na forma da lei:   (Vide Lei nº 7.844, de 1989)
a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habe-
as data, e, na forma da lei, os atos necessários ao exer-
cício da cidadania.

LXXVIII a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 
assegurados a razoável duração do processo e os meios 
que garantam a celeridade de sua tramitação. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
§ 1º As normas defi nidoras dos direitos e garantias fun-
damentais têm aplicação imediata.
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição 
não excluem outros decorrentes do regime e dos princí-
pios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre di-
reitos humanos que forem aprovados, em cada Casa do 
Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos 
votos dos respectivos membros, serão equivalentes às 
emendas constitucionais. (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 45, de 2004)  (Atos aprovados na forma 
deste parágrafo)
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal 
Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a ali-
mentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, 
a segurança, a previdência social, a proteção à materni-
dade e à infância, a assistência aos desamparados, na 
forma desta Constituição. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 90, de 2015).

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO
SEÇÃO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado 
e da família, será promovida e incentivada com a cola-
boração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimen-
to da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania 
e sua qualifi cação para o trabalho.
Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguin-
tes princípios:
I - igualdade de condições para o acesso e permanência 
na escola;
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o 
pensamento, a arte e o saber;
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, 
e coexistência de instituições públicas e privadas de en-
sino;
IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos 
ofi ciais;
V - valorização dos profi ssionais da educação escolar, 
garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com in-
gresso exclusivamente por concurso público de provas e 
títulos, aos das redes públicas; 
VI - gestão democrática do ensino público, na forma da 
lei;
VII - garantia de padrão de qualidade.
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VIII - piso salarial profi ssional nacional para os profi s-
sionais da educação escolar pública, nos termos de lei 
federal. 
Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de 
trabalhadores considerados profi ssionais da educação 
básica e sobre a fi xação de prazo para a elaboração ou 
adequação de seus planos de carreira, no âmbito da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
Art. 207. As universidades gozam de autonomia didá-
tico-científi ca, administrativa e de gestão fi nanceira e 
patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabili-
dade entre ensino, pesquisa e extensão.
§ 1º É facultado às universidades admitir professores, 
técnicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei. 
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de 
pesquisa científi ca e tecnológica. 
Art. 208. O dever do Estado com a educação será efeti-
vado mediante a garantia de:
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) 
aos 17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive 
sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram 
acesso na idade própria; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 59, de 2009) 
II - progressiva universalização do ensino médio gratui-
to; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, 
de 1996)
III - atendimento educacional especializado aos porta-
dores de defi ciência, preferencialmente na rede regular 
de ensino;
IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crian-
ças até 5 (cinco) anos de idade; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006)
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pes-
quisa e da criação artística, segundo a capacidade de 
cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às con-
dições do educando;
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da 
educação básica, por meio de programas suplementares 
de material didáticoescolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde. (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 59, de 2009)
§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito 
público subjetivo.
§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Po-
der Público, ou sua oferta irregular, importa responsabi-
lidade da autoridade competente.
§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos 
no ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, 
junto aos pais ou responsáveis, pela frequência à escola.
Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas 
as seguintes condições:
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;
II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Pú-
blico.
Art. 210. Serão fi xados conteúdos mínimos para o ensino 
fundamental, de maneira a assegurar formação básica 
comum e respeito aos valores culturais e artísticos, na-
cionais e regionais.

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, consti-
tuirá disciplina dos horários normais das escolas públi-
cas de ensino fundamental.
§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em 
língua portuguesa, assegurada às comunidades indíge-
nas também a utilização de suas línguas maternas e 
processos próprios de aprendizagem.
Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios organizarão em regime de colaboração seus sis-
temas de ensino.
§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o 
dos Territórios, fi nanciará as instituições de ensino públi-
cas federais e exercerá, em matéria educacional, função 
redistributiva e supletiva, de forma a garantir equaliza-
ção de oportunidades educacionais e padrão mínimo 
de qualidade do ensino mediante assistência técnica e 
fi nanceira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Muni-
cípios; 
§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino 
fundamental e na educação infantil. 
§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritaria-
mente no ensino fundamental e médio. 
§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios de-
fi nirão formas de colaboração, de modo a assegurar a 
universalização do ensino obrigatório. 
§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamen-
te ao ensino regular.)
Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de 
dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante 
de impostos, compreendida a proveniente de transferên-
cias, na manutenção e desenvolvimento do ensino.
§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida 
pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municí-
pios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 
considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, 
receita do governo que a transferir.
§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no «caput» 
deste artigo, serão considerados os sistemas de ensino 
federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 
forma do art. 213.
§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará 
prioridade ao atendimento das necessidades do ensino 
obrigatório, no que se refere a universalização, garantia 
de padrão de qualidade e equidade, nos termos do plano 
nacional de educação. 
§ 4º Os programas suplementares de alimentação e 
assistência à saúde previstos no art. 208, VII, serão fi -
nanciados com recursos provenientes de contribuições 
sociais e outros recursos orçamentários.
§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicio-
nal de fi nanciamento a contribuição social do salário-
-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. 
§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da 
contribuição social do salário-educação serão distribuí-
das proporcionalmente ao número de alunos matricula-
dos na educação básica nas respectivas redes públicas 
de ensino. 
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LEGISLAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
INSTITUCIONAIS
BRASIL. LEI 7.398, DE 4 DE NOVEMBRO DE 
1985. DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO 
DE ENTIDADES REPRESENTATIVAS DOS 
ESTUDANTES DE 1º E 2º GRAUS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI Nº 7.398, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1985.

Dispõe sobre a organização de entidades representa-
tivas dos estudantes de 1º e 2º graus e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e em sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Aos estudantes dos estabelecimentos de ensino 
de 1º e 2º graus fi ca assegurada a organização de Estu-
dantes como entidades autônomas representativas dos 
interesses dos estudantes secundaristas com fi nalidades 
educacionais, culturais, cívicas esportivas e sociais.
§ 1º - (VETADO).
§ 2º - A organização, o funcionamento e as atividades 
dos Grêmios serão estabelecidos nos seus estatutos, 
aprovados em Assembleia Geral do corpo discente de 
cada estabelecimento de ensino convocada para este 
fi m.
§ 3º - A aprovação dos estatutos, e a escolha dos diri-
gentes e dos representantes do Grêmio Estudantil serão 
realizadas pelo voto direto e secreto de cada estudante 
observando-se no que couber, as normas da legislação 
eleitoral.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 04 de novembro de 1985; 164º da Indepen-
dência e 97º da República.

JOSÉ SARNEY
Marco Maciel

BRASIL. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA. CONSELHOS ESCOLARES: 
DEMOCRATIZAÇÃO DA ESCOLA E 
CONSTRUÇÃO DA CIDADANIA. BRASÍLIA: 
MEC/SEB, 2004. (CADERNO 1, PARTE II).

PARTE II
OS CONSELHOS ESCOLARES E A CONSTRUÇÃO 
DA PROPOSTA EDUCATIVA DA ESCOLA

1. O que são os Conselhos Escolares?

1.1. Funções e consolidação dos Conselhos Escolares

Os Conselhos Escolares são órgãos colegiados com-
postos por representantes das comunidades escolar e 
local, que têm como atribuição deliberar sobre questões 
políticopedagógica, administrativas, fi nanceiras, no âmbito 
da escola. Cabe aos Conselhos, também, analisar as ações 
a empreender e os meios a utilizar para o cumprimento 
das fi nalidades da escola. Eles representam as comunida-
des escolar e local, atuando em conjunto e defi nindo cami-
nhos para tomar as deliberações que são de sua respon-
sabilidade. Representam, assim, um lugar de participação 
e decisão, um espaço de discussão, negociação e encami-
nhamento das demandas educacionais, possibilitando a 
participação social e promovendo a gestão democrática. 
São, enfi m, uma instância de discussão, acompanhamento 
e deliberação, na qual se busca incentivar uma cultura de-
mocrática, substituindo a cultura patrimonialista pela cul-
tura participativa e cidadã.

Se considerarmos a contribuição fundamental da escola 
pública para a construção de uma cidadania participativa e 
a tomarmos como uma construção permanente e coletiva, 
veremos que os Conselhos Escolares são, primordialmente, 
o sustentáculo de projetos políticopedagógicos que per-
mitem a defi nição dos rumos e das prioridades das escolas 
numa perspectiva emancipadora, que realmente considera 
os interesses e as necessidades da maioria da sociedade.

O projeto políticopedagógico elaborado apenas por 
especialistas não consegue representar os anseios da co-
munidade escolar, por isso ele deve ser entendido como 
um processo que inclui as discussões sobre a comunidade 
local, as prioridades e os objetivos de cada escola e os pro-
blemas que precisam ser superados, por meio da criação 
de práticas pedagógicas coletivas e da corresponsabilidade 
de todos os membros da comunidade escolar. Esse proces-
so deve ser coordenado e acompanhado pelos Conselhos 
Escolares.

Para a elaboração coletiva desse projeto educativo, é 
importante considerar: a experiência acumulada pelos 
profi ssionais da educação de cada escola, a cultura da co-
munidade e os currículos locais, a troca de experiências 
educacionais, uma bibliografi a especializada, as normas e 
diretrizes do seu sistema de ensino e as próprias Diretri-
zes Curriculares Nacionais. Todos esses aspectos devem 
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ser considerados visando sua coerência com o projeto de 
sociedade que se tenta construir, ou seja, um projeto de 
sociedade efetivamente compromissado com os interesses 
e as necessidades da grande maioria excluída do exercício 
de uma cidadania plena.

Nesse processo de elaboração do projeto políticopeda-
gógico da escola, compete ao Conselho Escolar debater e 
tornar claros os objetivos e os valores a serem coletivamen-
te assumidos, defi nir prioridades, contribuir para a organi-
zação do currículo escolar e para a criação de um cotidia-
no de reuniões de estudo e refl exão contínuas, que inclua, 
principalmente, a avaliação do trabalho escolar. Por meio 
desse processo, combate-se a improvisação e as práticas 
cotidianas que se mostram incompatíveis com os objetivos 
e as prioridades defi nidos e com a qualidade social da edu-
cação que se pretende alcançar.

Os Conselhos Escolares, ao assumirem a função de es-
timular e desencadear uma contínua realização e avaliação 
do projeto políticopedagógico das escolas, acompanhando 
e interferindo nas estratégias de ação, contribuem decisi-
vamente para a criação de um novo cotidiano escolar, no 
qual a escola e a comunidade se identifi cam no enfrenta-
mento não só dos desafi os escolares imediatos, mas dos 
graves problemas sociais vividos na realidade brasileira.

A escola e a comunidade são realidades complexas, 
cada uma dentro da sua especifi cidade. Nesse sentido, o 
processo de construção do projeto políticopedagógico não 
é algo que se realiza com facilidade e rapidez.

O incentivo do poder público e o compromisso dos 
gestores educacionais com esse processo são importantes, 
pois o desenvolvimento e o acompanhamento do projeto 
políticopedagógico exigem espaço e tempo para análise, 
discussão e reelaboração permanentes, assim como um 
ambiente institucional favorável, que assegure condições 
objetivas para a sua concretização. Ora, cabe exatamente 
aos Conselhos serem incentivadores da criação desse am-
biente para assegurar as condições objetivamente neces-
sárias, quais sejam: professores e funcionários qualifi cados, 
salários dignos, infraestrutura necessária para um bom de-
sempenho da unidade escolar, clima mobilizador etc.

Em todo esse processo, deve-se ter clara a importância 
de conhecer os estudantes: como a escola está trabalhando 
para atendê-los? Quais os dados relativos ao desempenho 
escolar? Quais as principais difi culdades na aprendizagem? 
Como está sendo o trabalho dos professores e especialistas 
que atuam na escola, a ação dos trabalhadores não-docen-
tes, a atuação dos pais ou responsáveis e seus respectivos 
papéis nesse conjunto? Trata-se de refl etir, cotidianamente, 
sobre a qualidade do trabalho que a escola está realizando.

É com a compreensão da natureza essencialmente po-
lítico-educativa dos Conselhos Escolares que estes devem 
deliberar, também, sobre a gestão administrativo-fi nancei-
ra das unidades escolares, visando construir, efetivamente, 
uma educação de qualidade social. Para o exercício dessas 
atividades, os Conselhos têm as seguintes funções:

a) deliberativas: quando decidem sobre o projeto po-
líticopedagógico e outros assuntos da escola, apro-
vam encaminhamentos de problemas, garantem a 
elaboração de normas internas e o cumprimento das 
normas dos sistemas de ensino e decidem sobre a 

organização e o funcionamento geral das escolas, 
propondo à direção as ações a serem desenvolvidas. 
Elaboram normas internas da escola sobre questões 
referentes ao seu funcionamento nos aspectos peda-
gógico, administrativo ou fi nanceiro.

b) consultivas: quando têm um caráter de assessora-
mento, analisando as questões encaminhadas pelos 
diversos segmentos da escola e apresentando suges-
tões ou soluções, que poderão ou não ser acatadas 
pelas direções das unidades escolares.

c) Fiscais (acompanhamento e avaliação): quando 
acompanham a execução das ações pedagógicas, 
administrativas e fi nanceiras, avaliando e garantindo 
o cumprimento das normas das escolas e a qualida-
de social do cotidiano escolar.

d) mobilizadoras: quando promovem a participação, de 
forma integrada, dos segmentos representativos da 
escola e da comunidade local em diversas atividades, 
contribuindo assim para a efetivação da democracia 
participativa e para a melhoria da qualidade social da 
educação.

1.2. Como criar, (re)ativar ou consolidar os Conse-
lhos Escolares?

No Plano Nacional de Educação está expressa a necessi-
dade de “promover a participação da comunidade na ges-
tão das escolas, universalizando, em dois anos, a institui-
ção de Conselhos Escolares ou órgãos equivalentes”. Dessa 
forma, cabe ao diretor da escola ou a quaisquer represen-
tantes dos segmentos das comunidades escolar e local a 
iniciativa de criação dos Conselhos Escolares, convocando 
todos para organizar as eleições do colegiado.

Devem fazer parte dos Conselhos Escolares: a direção 
da escola e a representação dos estudantes, dos pais ou 
responsáveis pelos estudantes, dos professores, dos traba-
lhadores em educação não-docentes e da comunidade lo-
cal. Como todo órgão colegiado, o Conselho Escolar toma 
decisões coletivas. Ele só existe enquanto está reunido. 
Ninguém tem autoridade especial fora do colegiado só 
porque faz parte dele.

Contudo, o diretor atua como coordenador na execu-
ção das deliberações do Conselho Escolar e também como 
o articulador das ações de todos os segmentos, visando a 
efetivação do projeto pedagógico na construção do tra-
balho educativo. Ele poderá – ou não – ser o próprio pre-
sidente do Conselho Escolar, a critério de cada Conselho, 
conforme estabelecido pelo Regimento Interno.

Os membros efetivos são os representantes de cada 
segmento. Os suplentes podem estar presentes em todas 
as reuniões, mas apenas com direito a voz, se o membro 
efetivo estiver presente.

Recomenda-se que os Conselhos Escolares sejam 
constituídos por um número ímpar de integrantes, procu-
rando-se observar as diretrizes do sistema de ensino e a 
proporcionalidade entre os segmentos já citados, fi cando 
os diretores das escolas como “membros natos”, isto é, os 
diretores no exercício da função têm a sua participação as-
segurada no Conselho Escolar.
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1.3. Como escolher os membros dos Conselhos Es-
colares?

A escolha dos membros dos Conselhos Escolares de-
ve-se pautar pela possibilidade de efetiva participação: o 
importante é a representatividade, a disponibilidade e o 
compromisso; é saber ouvir e dialogar, assumindo a res-
ponsabilidade de acatar e representar as decisões da maio-
ria, sem nunca desistir de dar opiniões e apresentar as suas 
propostas, pois os Conselhos Escolares são, acima de tudo, 
um espaço de participação e, portanto, de exercício de li-
berdade.

A seleção dos integrantes desses Conselhos deve ob-
servar as diretrizes do sistema de ensino. As experiências 
indicam várias possibilidades para escolha dos membros 
dos Conselhos Escolares. Nesse sentido, seria importante 
defi nir alguns dos aspectos que envolvem esse processo: 
mandatos dos conselheiros, forma de escolha (eleições, por 
exemplo), existência de uma Comissão Eleitoral, convoca-
ção de assembleias-gerais para deliberações, existência de 
membros efetivos e suplentes.

Feita a escolha, deve-se agendar um prazo para a posse 
dos conselheiros. Se a opção do sistema for pela eleição 
como forma de escolha dos conselheiros, alguns cuidados 
devem ser observados, tais como: o voto deve ser único, 
não sendo possível votar mais de uma vez na mesma uni-
dade escolar; garantir a proporcionalidade dos segmentos; 
assegurar a transparência do processo eleitoral; realizar de-
bates e apresentar planos de trabalho, entre outros.

QUAIS AS PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES DOS CONSE-
LHOS ESCOLARES?

1. Atribuições e funcionamento dos Conselhos Es-
colares

A primeira delas deverá ser a elaboração do Regimento 
Interno do Conselho Escolar, que defi ne ações importantes, 
como calendário de reuniões, substituição de conselheiros, 
condições de participação do suplente, processos de to-
mada de decisões, indicação das funções do Conselho etc. 
Num segundo momento, deve-se partir para a elaboração, 
discussão e aprovação do projeto políticopedagógico da 
escola. No caso de escolas em que existe o projeto políti-
copedagógico, cabe ao Conselho Escolar avaliá-lo, propor 
alterações, se for o caso, e implementá-lo. Em ambos os 
casos, o Conselho Escolar tem um importante papel no de-
bate sobre os principais problemas da escola e suas possí-
veis soluções.

De modo geral, podem ser identifi cadas algumas atri-
buições dos Conselhos Escolares:

- Elaborar o Regimento Interno do Conselho Escolar;
- Coordenar o processo de discussão, elaboração ou al-

teração do Regimento Escolar;
- Convocar assembleias-gerais da comunidade escolar 

ou de seus segmentos;
- Garantir a participação das comunidades escolar e 

local na defi nição do projeto políticopedagógico da 
unidade escolar;

- Promover relações pedagógicas que favoreçam o res-
peito ao saber do estudante e valorize a cultura da 
comunidade local;

- Propor e coordenar alterações curriculares na unidade 
escolar, respeitada a legislação vigente, a partir da 
análise, entre outros aspectos, do aproveitamento 
signifi cativo do tempo e dos espaços pedagógicos 
na escola;

- Propor e coordenar discussões junto aos segmentos e 
votar as alterações metodológicas, didáticas e admi-
nistrativas na escola, respeitada a legislação vigente;

- Participar da elaboração do calendário escolar, no que 
competir à unidade escolar, observada a legislação 
vigente;

- Acompanhar a evolução dos indicadores educacionais 
(abandono escolar, aprovação, aprendizagem, entre 
outros) propondo, quando se fi zerem necessárias, 
intervenções pedagógicas e/ou medidas socioedu-
cativas visando à melhoria da qualidade social da 
educação escolar;

- Elaborar o plano de formação continuada dos conse-
lheiros escolares, visando ampliar a qualifi cação de 
sua atuação;

- Aprovar o plano administrativo anual, elaborado pela 
direção da escola, sobre a programação e a aplicação 
de recursos fi nanceiros, promovendo alterações, se 
for o caso;

- Fiscalizar a gestão administrativa, pedagógica e fi nan-
ceira da unidade escolar;

- Promover relações de cooperação e intercâmbio com 
outros Conselhos Escolares.

O exercício dessas atribuições é, em si mesmo, um 
aprendizado que faz parte do processo democrático de di-
visão de direitos e responsabilidades no processo de ges-
tão escolar. Cada Conselho Escolar deve chamar a si a dis-
cussão de suas atribuições prioritárias, em conformidade 
com as normas do seu sistema de ensino e da legislação 
em vigor. Mas, acima de tudo, deve ser considerada a au-
tonomia da escola (prevista na LDB) e o seu empenho no 
processo de construção de um projeto políticopedagógico 
coerente com seus objetivos e prioridades, defi nidos em 
função das reais demandas das comunidades escolar e lo-
cal, sem esquecer o horizonte emancipador das atividades 
desenvolvidas nas escolas públicas.

Para o exercício dessas e de outras atribuições que fo-
rem defi nidas segundo a autonomia da escola, é indispen-
sável considerar que a qualidade que se pretende atingir 
é a qualidade social, ou seja, a realização de um trabalho 
escolar que represente, no cotidiano vivido, crescimento 
intelectual, afetivo, político e social dos envolvidos – tendo 
como horizonte a transformação da realidade brasileira –, 
o que não pode ser avaliado/medido apenas por meio de 
estatísticas e índices ofi ciais (ver Caderno Indicadores da 
Qualidade na Educação).
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1.1. Como os Conselhos Escolares devem funcionar?

Os Conselhos Escolares devem se reunir com periodici-
dade: sugerem-se reuniões mensais, com uma pauta pre-
viamente distribuída aos conselheiros13, para que possam, 
junto a cada segmento escolar e representantes da comu-
nidade local, informá-los do que será discutido e defi nir em 
conjunto o que será levado à reunião. Os conselheiros de-
vem convocar novamente os segmentos que representam 
para informar a respeito das decisões tomadas.

Além dessas reuniões, recomendam-se também assem-
bleias-gerais, que contam com a participação de todos os 
segmentos da comunidade escolar. Essas assembleias são 
soberanas nas suas decisões, ou seja, qualquer delibera-
ção em contrário só terá validade se novamente apresen-
tada e referendada por outra assembleia-geral. As assem-
bleias-gerais podem ser convocadas, entre outros, para 
o esclarecimento do papel dos Conselhos (e eleição dos 
seus membros, se for o caso); para divulgar as propostas 
de trabalho das escolas e para fazer um balanço das ativi-
dades realizadas. Tanto as assembleias quanto as reuniões 
do Conselho Escolar devem ser realizadas com a presença 
da maioria dos representantes, sendo todas as discussões, 
votações e decisões registradas em atas, que serão lidas, 
aprovadas e assinadas e colocadas à disposição da comu-
nidade escolar.

1.1. Quais os aspectos positivos da implantação dos 
Conselhos Escolares?

Sendo os Conselhos Escolares, como se disse inicial-
mente, o sustentáculo do projeto políticopedagógico das 
escolas, a sua implantação traz, entre outras, as seguintes 
vantagens: 

- As decisões refl etem a pluralidade de interesses e vi-
sões que existem entre os diversos segmentos en-
volvidos;

- As ações têm um patamar de legitimidade mais ele-
vado;

- Há uma maior capacidade de fi scalização e controle 
da sociedade civil sobre a execução da política edu-
cacional;

- Há uma maior transparência das decisões tomadas;
- Tem-se a garantia de decisões efetivamente coletivas;
- Garante-se espaço para que todos os segmentos da 

comunidade escolar possam expressar suas ideias e 
necessidades, contribuindo para as discussões dos 
problemas e a busca de soluções.

Para que haja uma participação efetiva dos conselhei-
ros, é importante:

- Escolher BEM os representantes;
- Participar das decisões em igualdade de condições;
- Informar com antecedência a pauta da reunião;
- Expressar sempre as opiniões, mesmo se contrárias às 

do grupo;
- Garantir o respeito às decisões tomadas;
- Convocar reuniões extraordinárias para assuntos ur-

gentes.

Como se pôde ver, é grande a importância dos Conse-
lhos Escolares para a busca de transformações no cotidia-
no escolar, transformações essas orientadas pelo desejo de 
construção de uma sociedade igualitária e justa. Suas ativi-
dades são muitas e variadas, devendo sempre ser referen-
ciadas, no imediato, pelas demandas da comunidade e pela 
realidade de cada escola, que deve primar pelo exercício da 
sua própria autonomia.

A articulação das atividades dos Conselhos Escolares 
com outras que fazem parte do dia-a-dia escolar, em suas 
várias dimensões, serão tratadas nos demais cadernos que 
compõem o Programa.

BRASIL. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL. 
POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL NA PERSPECTIVA DA EDUCAÇÃO 
INCLUSIVA. BRASÍLIA: MEC/SECADI, 2008.

POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO ESPECIAL NA 
PERSPECTIVA DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA

Documento elaborado pelo Grupo de Trabalho no-
meado pela Portaria Ministerial nº 555, de 5 de junho de 
2007, prorrogada pela Portaria nº 948, de 09 de outubro 
de 2007, entregue ao Ministro da Educação em 07 de ja-
neiro de 2008.

 
1. Introdução   
 
O movimento mundial pela educação inclusiva é uma 

ação política, cultural, social e pedagógica, desencadea-
da em defesa do direito de todos os alunos de estarem 
juntos, aprendendo e participando, sem nenhum tipo de 
discriminação. A educação inclusiva constitui um paradig-
ma educacional fundamentado na concepção de direitos 
humanos, que conjuga igualdade e diferença como valores 
indissociáveis, e que avança em relação à ideia de equida-
de formal ao contextualizar as circunstâncias históricas da 
produção da exclusão dentro e fora da escola. 

Ao reconhecer que as difi culdades enfrentadas nos sis-
temas de ensino evidenciam a necessidade de confrontar 
as práticas discriminatórias e criar alternativas para superá-
-las, a educação inclusiva assume espaço central no debate 
acerca da sociedade contemporânea e do papel da escola 
na superação da lógica da exclusão. A partir dos referen-
ciais para a construção de sistemas educacionais inclusivos, 
a organização de escolas e classes especiais passa a ser re-
pensada, implicando uma mudança estrutural e cultural da 
escola para que todos os alunos tenham suas especifi cida-
des atendidas. 

Nesta perspectiva, o Ministério da Educação/Secreta-
ria de Educação Especial apresenta a Política Nacional de 
Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva, 
que acompanha os avanços do conhecimento e das lutas 
sociais, visando constituir políticas públicas promotoras de 
uma educação de qualidade para todos os alunos. 
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LEGISLAÇÃO E PUBLICAÇÕES INSTITUCIO-
NAIS: BRASIL. DECRETO 6.094, DE 24-04-
2007. DISPÕE SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO 
DO PLANO DE METAS COMPROMISSO TO-
DOS PELA EDUCAÇÃO, PELA UNIÃO FEDE-
RAL, EM REGIME DE COLABORAÇÃO COM 
MUNICÍPIOS, DISTRITO FEDERAL E ESTA-
DOS, E A PARTICIPAÇÃO DAS FAMÍLIAS E 
DA COMUNIDADE, MEDIANTE PROGRA-
MAS E AÇÕES DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
FINANCEIRA, VISANDO A MOBILIZAÇÃO 
SOCIAL PELA MELHORIA DA QUALIDADE 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA.

DECRETO Nº 6.094, DE 24 DE ABRIL DE 2007.

Dispõe sobre a implementação do Plano de Metas 
Compromisso Todos pela Educação, pela União Federal, 
em regime de colaboração com Municípios, Distrito Fede-
ral e Estados, e a participação das famílias e da comunida-
de, mediante programas e ações de assistência técnica e 
fi nanceira, visando a mobilização social pela melhoria da 
qualidade da educação básica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Cons-
tituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 23, inciso V, 
205 e 211, § 1o, da Constituição, e nos arts. 8o a 15 da Lei 
no 9.394, de 20 de dezembro de 1996,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DO PLANO DE METAS COMPROMISSO TODOS 
PELA EDUCAÇÃO

Art. 1º O Plano de Metas Compromisso Todos pela Edu-
cação (Compromisso) é a conjugação dos esforços da 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atuando 
em regime de colaboração, das famílias e da comunida-
de, em proveito da melhoria da qualidade da educação 
básica.
Art. 2º A participação da União no Compromisso será 
pautada pela realização direta, quando couber, ou, nos 
demais casos, pelo incentivo e apoio à implementação, 
por Municípios, Distrito Federal, Estados e respectivos 
sistemas de ensino, das seguintes diretrizes:
I - estabelecer como foco a aprendizagem, apontando 
resultados concretos a atingir;
II - alfabetizar as crianças até, no máximo, os oito anos 
de idade, aferindo os resultados por exame periódico es-
pecífi co;
III - acompanhar cada aluno da rede individualmente, 
mediante registro da sua frequência e do seu desem-
penho em avaliações, que devem ser realizadas perio-
dicamente;

IV - combater a repetência, dadas as especifi cidades de 
cada rede, pela adoção de práticas como aulas de refor-
ço no contra-turno, estudos de recuperação e progressão 
parcial;
V - combater a evasão pelo acompanhamento indivi-
dual das razões da não-frequência do educando e sua 
superação;
VI - matricular o aluno na escola mais próxima da sua 
residência;
VII - ampliar as possibilidades de permanência do edu-
cando sob responsabilidade da escola para além da jor-
nada regular;
VIII - valorizar a formação ética, artística e a educação 
física;
IX - garantir o acesso e permanência das pessoas com 
necessidades educacionais especiais nas classes comuns 
do ensino regular, fortalecendo a inclusão educacional 
nas escolas públicas;
X - promover a educação infantil;
XI - manter programa de alfabetização de jovens e adul-
tos;
XII - instituir programa próprio ou em regime de colabo-
ração para formação inicial e continuada de profi ssio-
nais da educação;
XIII - implantar plano de carreira, cargos e salários para 
os profi ssionais da educação, privilegiando o mérito, a 
formação e a avaliação do desempenho;
XIV - valorizar o mérito do trabalhador da educação, 
representado pelo desempenho efi ciente no trabalho, 
dedicação, assiduidade, pontualidade, responsabilidade, 
realização de projetos e trabalhos especializados, cursos 
de atualização e desenvolvimento profi ssional;
XV - dar consequência ao período probatório, tornando 
o professor efetivo estável após avaliação, de preferência 
externa ao sistema educacional local;
XVI - envolver todos os professores na discussão e ela-
boração do projeto político pedagógico, respeitadas as 
especifi cidades de cada escola;
XVII - incorporar ao núcleo gestor da escola coordena-
dores pedagógicos que acompanhem as difi culdades en-
frentadas pelo professor;
XVIII - fi xar regras claras, considerados mérito e desem-
penho, para nomeação e exoneração de diretor de es-
cola;
XIX - divulgar na escola e na comunidade os dados re-
lativos à área da educação, com ênfase no Índice de De-
senvolvimento da Educação Básica - IDEB, referido no 
art. 3o;
XX - acompanhar e avaliar, com participação da comu-
nidade e do Conselho de Educação, as políticas públicas 
na área de educação e garantir condições, sobretudo 
institucionais, de continuidade das ações efetivas, pre-
servando a memória daquelas realizadas;
XXI - zelar pela transparência da gestão pública na área 
da educação, garantindo o funcionamento efetivo, autô-
nomo e articulado dos conselhos de controle social;
XXII - promover a gestão participativa na rede de ensino;
XXIII - elaborar plano de educação e instalar Conselho 
de Educação, quando inexistentes;
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XXIV - integrar os programas da área da educação com 
os de outras áreas como saúde, esporte, assistência so-
cial, cultura, dentre outras, com vista ao fortalecimento 
da identidade do educando com sua escola;
XXV - fomentar e apoiar os conselhos escolares, envol-
vendo as famílias dos educandos, com as atribuições, 
dentre outras, de zelar pela manutenção da escola e 
pelo monitoramento das ações e consecução das metas 
do compromisso;
XXVI - transformar a escola num espaço comunitário e 
manter ou recuperar aqueles espaços e equipamentos 
públicos da cidade que possam ser utilizados pela co-
munidade escolar;
XXVII - fi rmar parcerias externas à comunidade esco-
lar, visando a melhoria da infraestrutura da escola ou a 
promoção de projetos socioculturais e ações educativas;
XXVIII - organizar um comitê local do Compromisso, 
com representantes das associações de empresários, tra-
balhadores, sociedade civil, Ministério Público, Conselho 
Tutelar e dirigentes do sistema educacional público, en-
carregado da mobilização da sociedade e do acompa-
nhamento das metas de evolução do IDEB.

CAPÍTULO II
DO ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCA-
ÇÃO BÁSICA

Art. 3º A qualidade da educação básica será aferida, 
objetivamente, com base no IDEB, calculado e divulga-
do periodicamente pelo INEP, a partir dos dados sobre 
rendimento escolar, combinados com o desempenho dos 
alunos, constantes do censo escolar e do Sistema de Ava-
liação da Educação Básica - SAEB, composto pela Ava-
liação Nacional da Educação Básica - ANEB e a Avalia-
ção Nacional do Rendimento Escolar (Prova Brasil).
Parágrafo único.  O IDEB será o indicador objetivo para 
a verifi cação do cumprimento de metas fi xadas no ter-
mo de adesão ao Compromisso.

CAPÍTULO III
DA ADESÃO AO COMPROMISSO

Art. 4º A vinculação do Município, Estado ou Distrito Fe-
deral ao Compromisso far-se-á por meio de termo de 
adesão voluntária, na forma deste Decreto.
Art. 5º A adesão voluntária de cada ente federativo ao 
Compromisso implica a assunção da responsabilidade 
de promover a melhoria da qualidade da educação bá-
sica em sua esfera de competência, expressa pelo cum-
primento de meta de evolução do IDEB, observando-se 
as diretrizes relacionadas no art. 2o.
§ 1º O Ministério da Educação enviará aos Municípios, 
Distrito Federal e Estados, como subsídio à decisão de 
adesão ao Compromisso, a respectiva Base de Dados 
Educacionais, acompanhada de informe elaborado pelo 
INEP, com indicação de meta a atingir e respectiva evo-
lução no tempo.
§ 2º O cumprimento das metas constantes do termo de 
adesão será atestado pelo Ministério da Educação.

§ 3º O Município que não preencher as condições técni-
cas para realização da Prova Brasil será objeto de pro-
grama especial de estabelecimento e monitoramento 
das metas.
Art. 6º Será instituído o Comitê Nacional do Compro-
misso Todos pela Educação, incumbido de colaborar 
com a formulação de estratégias de mobilização social 
pela melhoria da qualidade da educação básica, que 
subsidiarão a atuação dos agentes públicos e privados.
§ 1º O Comitê Nacional será instituído em ato do Minis-
tro de Estado da Educação, que o presidirá.
§ 2º O Comitê Nacional poderá convidar a participar 
de suas reuniões e atividades representantes de outros 
poderes e de organismos internacionais.
Art. 7º Podem colaborar com o Compromisso, em ca-
ráter voluntário, outros entes, públicos e privados, tais 
como organizações sindicais e da sociedade civil, fun-
dações, entidades de classe empresariais, igrejas e enti-
dades confessionais, famílias, pessoas físicas e jurídicas 
que se mobilizem para a melhoria da qualidade da edu-
cação básica.

CAPÍTULO IV
DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E FINANCEIRA DA 
UNIÃO
SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 8º As adesões ao Compromisso nortearão o apoio 
suplementar e voluntário da União às redes públicas de 
educação básica dos Municípios, Distrito Federal e Es-
tados.
§ 1º O apoio dar-se-á mediante ações de assistência téc-
nica ou fi nanceira, que privilegiarão a implementação 
das diretrizes constantes do art. 2o, observados os limi-
tes orçamentários e operacionais da União.
§ 2º Dentre os critérios de prioridade de atendimento 
da União, serão observados o IDEB, as possibilidades de 
incremento desse índice e a capacidade fi nanceira e téc-
nica do ente apoiado, na forma de normas expedidas 
pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
- FNDE.
§ 3º O apoio do Ministério da Educação será orientado a 
partir dos seguintes eixos de ação expressos nos progra-
mas educacionais do plano plurianual da União:
I - gestão educacional;
II - formação de professores e profi ssionais de serviços e 
apoio escolar;
III - recursos pedagógicos;
IV - Infraestrutura física.
§ 4º O Ministério da Educação promoverá, adicional-
mente, a pré-qualifi cação de materiais e tecnologias 
educacionais que promovam a qualidade da educação 
básica, os quais serão posteriormente certifi cados, caso, 
após avaliação, verifi que-se o impacto positivo na evo-
lução do IDEB, onde adotados.
§ 5º O apoio da União dar-se-á, quando couber, me-
diante a elaboração de um Plano de Ações Articuladas 
- PAR, na forma da Seção II.
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SEÇÃO II
DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS

Art. 9º O PAR é o conjunto articulado de ações, apoiado 
técnica ou fi nanceiramente pelo Ministério da Educação, 
que visa o cumprimento das metas do Compromisso e a 
observância das suas diretrizes.
§ 1º O Ministério da Educação enviará ao ente selecio-
nado na forma do art. 8o, § 2o, observado o art. 10, § 1o, 
equipe técnica que prestará assistência na elaboração 
do diagnóstico da educação básica do sistema local.
§ 2º A partir do diagnóstico, o ente elaborará o PAR, com 
auxílio da equipe técnica, que identifi cará as medidas 
mais apropriadas para a gestão do sistema, com vista à 
melhoria da qualidade da educação básica, observado o 
disposto no art. 8o, §§ 3o e 4o.
Art. 10.  O PAR será base para termo de convênio ou de 
cooperação, fi rmado entre o Ministério da Educação e o 
ente apoiado.
§ 1º São requisitos para a celebração do convênio ou ter-
mo de cooperação a formalização de termo de adesão, 
nos moldes do art. 5o, e o compromisso de realização da 
Prova Brasil.
§ 2º Os Estados poderão colaborar, com assistência téc-
nica ou fi nanceira adicionais, para a execução e o mo-
nitoramento dos instrumentos fi rmados com os Muni-
cípios.
§ 3º A participação dos Estados nos instrumentos fi rma-
dos entre a União e o Município, nos termos do § 2o, será 
formalizada na condição de partícipe ou interveniente.
Art. 11.  O monitoramento da execução do convênio ou 
termo de cooperação e do cumprimento das obrigações 
educacionais fi xadas no PAR será feito com base em re-
latórios ou, quando necessário, visitas da equipe técnica.
§ 1º O Ministério da Educação fará o acompanhamen-
to geral dos planos, competindo a cada convenente a 
divulgação da evolução dos dados educacionais no âm-
bito local.
§ 2º O Ministério da Educação realizará ofi cinas de ca-
pacitação para gestão de resultados, visando instituir 
metodologia de acompanhamento adequada aos obje-
tivos instituídos neste Decreto.
§ 3º O descumprimento das obrigações constantes do 
convênio implicará a adoção das medidas prescritas na 
legislação e no termo de cooperação.
Art. 12.  As despesas decorrentes deste Decreto correrão 
à conta das dotações orçamentárias anualmente consig-
nadas ao Ministério da Educação.
Art. 13.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 24 de abril de 2007; 186o da Independência e 
119o da República.

SÃO PAULO (ESTADO). DECRETO 57.141, 
DE 18-07-2011. REORGANIZA A SECRE-
TARIA DA EDUCAÇÃO E DÁ PROVIDÊN-
CIAS CORRELATAS.

DECRETO Nº 57.141, DE 18 DE JULHO DE 2011

Reorganiza a Secretaria da Educação e dá providências 
correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Artigo 1º - A Secretaria da Educação fi ca reorganizada 
nos termos deste decreto.

CAPÍTULO II
DO CAMPO FUNCIONAL

Artigo 2º - A Educação Básica no Estado de São Paulo, 
nos níveis de ensino fundamental e médio, constitui o 
campo funcional da Secretaria da Educação, envolven-
do:
I - a formulação, coordenação e execução da política 
educacional do Governo do Estado;
II - a elaboração e implementação do Plano Estadual de 
Educação;
III - a execução de atividades de ensino fundamental e 
médio, objetivando o pleno desenvolvimento do edu-
cando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualifi cação para o trabalho;
IV - o monitoramento e a avaliação de resultados da 
educação estadual;
V - a assistência escolar ao aluno;
VI - o desenvolvimento do processo educacional e o in-
centivo à integração escola, pais e comunidade;
VII - o desenvolvimento de estudos para melhoria do de-
sempenho do Sistema de Ensino do Estado de São Paulo;
VIII - a promoção do intercâmbio de informações e de 
assistência técnica recíproca com instituições públicas e 
privadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais;
IX - a gestão dos recursos provenientes da Quota Es-
tadual do Salário Educação - QESE e do Fundo de Ma-
nutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profi ssionais da Educação - FUNDEB;
X - a disponibilização de dependências da Secretaria 
para sediar o Conselho Estadual de Acompanhamento 
e Controle Social, criado pelo artigo 3º do Decreto nº 
51.672, de 19 de março de 2007, e o provimento da in-
fraestrutura necessária ao seu pleno funcionamento.
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CAPÍTULO III
DOS PRINCÍPIOS ORGANIZACIONAIS

Artigo 3º - Orientam a organização da Secretaria da 
Educação:
I - foco no desempenho dos alunos;
II - formação e aperfeiçoamento contínuo de professores 
e gestores da educação básica;
III - gestão por resultados em todos os níveis e unidades 
da estrutura;
IV - concentração da produção e aquisição de insumos 
em unidades próprias;
V - articulação, entre as unidades centrais da Secretaria 
e destas com as unidades regionais, no gerenciamento 
da aplicação de recursos;
VI - integração colegiada das políticas, estratégias e 
prioridades na atuação da Secretaria;
VII - monitoramento e avaliação contínua de resultados;
VIII - atuação regional fortalecida na gestão do ensino;
IX - escolas concentradas no processo de ensino/apren-
dizagem.

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA
SEÇÃO I
DA ESTRUTURA BÁSICA

Artigo 4º - A Secretaria da Educação tem a seguinte es-
trutura básica:
I - Gabinete do Secretário;
II - Comitê de Políticas Educacionais;
III - Subsecretaria de Articulação Regional;
IV - Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Pro-
fessores do Estado de São Paulo “Paulo Renato Costa 
Souza”;
V - Coordenadoria de Gestão da Educação Básica;
VI - Coordenadoria de Informação, Monitoramento e 
Avaliação Educacional;
VII - Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços Esco-
lares;
VIII - Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos;
IX - Coordenadoria de Orçamento e Finanças;
X - Diretorias de Ensino, identifi cadas no Anexo deste 
decreto.
Artigo 5º - Vinculam-se à Secretaria da Educação:
I - o Conselho Estadual de Educação - CEE;
II - a Fundação para o Desenvolvimento da Educação 
- FDE.

SEÇÃO II
DO DETALHAMENTO DA ESTRUTURA BÁSICA

Artigo 6º - Integram o Gabinete do Secretário:
I - Chefi a de Gabinete;
II - Assessoria Técnica e de Planejamento;
III - Assessoria de Relações Institucionais;
IV - Assessoria de Comunicação;
V - Unidade de Atendimento aos Órgãos de Controle 
Externo, com Corpo Técnico;

VI - Grupo Setorial de Tecnologia da Informação e Co-
municação - GSTIC;
VII - Ouvidoria;
VIII - Comissão de Ética.
§ 1º - Integra, ainda, o Gabinete do Secretário a Consul-
toria Jurídica, órgão da Procuradoria Geral do Estado.
§ 2º - A Chefi a de Gabinete conta com Assistência Técni-
ca e Núcleo de Apoio Administrativo.
§ 3º - A Unidade de Atendimento aos Órgãos de Contro-
le Externo e a Consultoria Jurídica reportam-se ao Chefe 
de Gabinete.
Artigo 7º - Subordinam-se ao Chefe de Gabinete:
I - Centro de Cerimonial e Eventos;
II - Grupo de Legislação Educacional, com Corpo Técnico;
III - Departamento de Administração, com:
a) Centro de Comunicações Administrativas, com:
1. Núcleo de Protocolo e Expedição;
2. Núcleo de Documentação e Arquivo;
3. 4 (quatro) Núcleos de Expediente (I a IV);
b) Centro de Transportes;
c) Centro de Zeladoria;
d) Centro de Patrimônio.
Artigo 8º - A Subsecretaria de Articulação Regional con-
ta com Corpo Técnico.
Artigo 9º - Integram a Escola de Formação e Aperfeiço-
amento dos Professores:
I - Assistência Técnica do Coordenador;
II - Departamento de Programas de Formação e Educa-
ção Continuada, com:
a) Centro de Formação e Desenvolvimento Profi ssional 
de Professores da Educação Básica;
b) Centro de Formação e Desenvolvimento Profi ssional 
de Gestores da Educação Básica;
c) Centro de Avaliação;
d) Centro de Certifi cação;
III - Departamento de Apoio Logístico, com:
a) Centro de Suporte de Material Didático;
b) Centro de Suporte Operacional;
c) Secretaria Geral;
IV - Departamento de Recursos Didáticos e Tecnológicos 
de Educação a Distância, com:
a) Centro de Infraestrutura e Tecnologia Aplicada;
b) Centro de Criação e Produção;
V - Grupo de Cooperação Técnica e Pesquisa, com Corpo 
Técnico;
VI - Centro de Referência em Educação “Mário Covas” - 
CRE, com:
a) Centro de Biblioteca e Documentação;
b) Centro de Memória e Acervo Histórico;
VII - Núcleo de Apoio Administrativo.
Artigo 10 - Integram a Coordenadoria de Gestão da 
Educação Básica:
I - Assistência Técnica do Coordenador;
II - Departamento de Desenvolvimento Curricular e de 
Gestão da Educação Básica, com:
a) Centro de Ensino Fundamental dos Anos Iniciais;
b) Centro de Ensino Fundamental dos Anos Finais, do 
Ensino Médio e da Educação Profi ssional;
c) Centro de Educação de Jovens e Adultos;
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LEGISLAÇÃO E PUBLICAÇÕES INSTITUCIO-
NAIS: SÃO PAULO (ESTADO). LEI 13.068, DE 
10-06-2008. DISPÕE SOBRE A OBRIGATO-
RIEDADE DE AS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA 
ESTADUAL COMUNICAREM O EXCESSO DE 
FALTAS DE ALUNOS, NA FORMA QUE ESPE-
CIFICA.

LEI Nº 13.068, DE 10 DE JUNHO DE 2008  (PROJETO 
DE LEI Nº 1166/07, DO DEPUTADO EDSON FERRARI-
NI - PTB)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de as escolas da rede 
pública estadual comunicarem o excesso de faltas de alu-
nos, na forma que especifi ca.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - As escolas da rede pública estadual fi cam 
obrigadas a comunicar, por escrito, a ocorrência de ex-
cesso de faltas dos alunos regularmente matriculados no 
ensino fundamental e no ensino médio:
I - aos pais; 
II - ao Conselho Tutelar;
III - à Vara da Infância e da Juventude.
§ 1º - A comunicação a que se refere o “caput” tem ca-
ráter preventivo, a fi m de que não seja ultrapassado o 
limite permitido de 25% (vinte e cinco por cento) de au-
sências.
§ 2º - A comunicação deverá ser feita quando for atingi-
do o limite de 20% (vinte por cento) das faltas.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor após decorridos 60 
(sessenta) dias de sua publicação ofi cial.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de junho de 2008
JOSÉ SERRA
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária da Educação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de 

junho de 2008.
(Republicada por ter saído com incorreções.)

SÃO PAULO (ESTADO). RESOLUÇÃO SE 27, 
DE 29-03-1996. DISPÕE SOBRE O SISTEMA 
DE AVALIAÇÃO DE RENDIMENTO ESCOLAR 
DO ESTADO DE SÃO PAULO.

RESOLUÇÃO SE Nº 27, DE 29 DE MARÇO DE 1996

Dispõe sobre o Sistema de Avaliação de Rendimento 
Escolar do Estado de São Paulo.

A Secretaria da Educação considerando:
- a necessidade de estabelecer uma política de avaliação 
de rendimento escolar em nível estadual, de forma arti-
culada com o Sistema Nacional de Avaliação da Educa-
ção Básica-SAEB/MEC;
- a imprescindibilidade de recuperar o padrão de quali-
dade do ensino ministrado no Estado de São Paulo;
- a importância em subsidiar o processo de tomada de 
decisões que objetivem melhoria da administração do 
sistema educacional através de resultados avaliativos 
cientifi camente apurados;
- a necessidade de informar a sociedade e a comunidade 
educacional sobre o desempenho do sistema de ensino;
- a necessidade das Delegacias de Ensino e Unidades 
Escolares obterem resultados imediatos para tomada de 
decisões, em seus níveis de atuação; resolve:

Artigo 1º - Fica instituído o Sistema de Avaliação de 
Rendimento Escolar do Estado de São Paulo, tendo como 
objetivos:
I – desenvolver um sistema de avaliação de desempenho 
dos alunos do ensino fundamental e médio do Estado de 
São Paulo, que subsidie a Secretaria da Educação nas 
tomadas de decisão quanto à Política Educacional do 
Estado;
II – verifi car o desempenho dos alunos nas séries do 
ensino fundamental e médio, bem como nos diferentes 
componentes curriculares, de modo a fornecer ao siste-
ma de ensino, às equipes técnico-pedagógicas das De-
legacias de Ensino e às Unidades Escolares informações 
que subsidiem:
a) a capacitação dos recursos humanos do magistério;
b) a reorientação da proposta pedagógica desses níveis 
de ensino, de modo a aprimorá-la;
c) a viabilização da articulação dos resultados da ava-
liação com o planejamento escolar, a capacitação e o 
estabelecimento de metas para o projeto de cada escola, 
em especial a correção do fl uxo escolar.
Artigo 2º - O Sistema de Avaliação de Rendimento Esco-
lar do Estado de São Paulo abrangerá todas as escolas 
da rede estadual e as redes municipal e particular que 
aderirem à proposta, contemplando, de forma gradativa 
e continua:
I – todas as séries do ensino fundamental, nos seguintes 
componentes curriculares: Português (incluindo reda-
ção), Matemática, Ciências, História e Geografi a;
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II – todas as séries do ensino médio nos seguintes com-
ponentes curriculares: Português (incluindo redação), 
Matemática, História, Geografi a, Química, Física e Bio-
logia.
Artigo 3º - Competirá à Assessoria Técnica de Planeja-
mento Educacional – ATPCE a coordenação geral do Sis-
tema de Avaliação de Rendimento Escolar do Estado de 
São Paulo, promovendo a integração das necessidades 
e demandas com a política educacional da Secretaria 
de Educação e a articulação entre os vários órgãos en-
volvidos.
Artigo 4º - Caberá à Diretoria de Projetos Especiais da 
Fundação para o Desenvolvimento da Educação o ge-
renciamento do Sistema de Avaliação.
Artigo 5º - A Assessoria de Planejamento e Controle 
Educacional baixará instruções que se fi zerem necessá-
rias para o cumprimento da presente resolução.
Artigo 6º - Esta resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação.

SÃO PAULO (ESTADO). SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO. CURRÍCULO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO: LINGUAGENS, CÓDIGOS E 
SUAS TECNOLOGIAS. 2. ED. SÃO PAULO: SE, 
2011. (P. 09 A 26.)

APRESENTAÇÃO DO CURRÍCULO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO 

A Secretaria da Educação do Estado de São Paulo pro-
pôs, em 2008, um currículo básico para as escolas da rede 
estadual nos níveis de Ensino Fundamental (Ciclo II) e Ensi-
no Médio. Com isso, pretendeu apoiar o trabalho realizado 
nas escolas estaduais e contribuir para a melhoria da qua-
lidade das aprendizagens dos alunos. Esse processo partiu 
dos conhecimentos e das experiências práticas já acumu-
lados, ou seja, partiu da recuperação, da revisão e da sis-
tematização de documentos, publicações e diagnósticos já 
existentes e do levantamento e análise dos resultados de 
projetos ou iniciativas realizados. 

No intuito de fomentar o desenvolvimento curricular, a 
Secretaria da Educação tomou assim duas iniciativas com-
plementares. A primeira delas foi realizar amplo levanta-
mento do acervo documental e técnico pedagógico exis-
tente. A segunda deu início a um processo de consulta a 
escolas e professores para identifi car, sistematizar e divul-
gar boas práticas existentes nas escolas de São Paulo. Ao 
articular conhecimento e herança pedagógicos com expe-
riências escolares de sucesso, a Secretaria da Educação deu 
início a uma contínua produção e divulgação de subsídios 
que incidem diretamente na organização da escola como 
um todo e em suas aulas. 

Ao iniciar esse processo, a Secretaria da Educação pro-
curou também cumprir seu dever de garantir a todos uma 
base comum de conhecimentos e de competências para 
que nossas escolas funcionem de fato como uma rede. 
Com esse objetivo, implantou um processo de elaboração 
dos subsídios indicados a seguir. Este documento apresen-

ta os princípios orientadores do currículo para uma escola 
capaz de promover as competências indispensáveis ao en-
frentamento dos desafi os sociais, culturais e profi ssionais 
do mundo contemporâneo. Contempla algumas das prin-
cipais características da sociedade do conhecimento e das 
pressões que a contemporaneidade exerce sobre os jovens 
cidadãos, propondo princípios orientadores para a prática 
educativa, a fi m de que as escolas possam preparar seus 
alunos para esse novo tempo. 

Ao priorizar a competência de leitura e escrita, o Cur-
rículo defi ne a escola como espaço de cultura e de articu-
lação de competências e de conteúdos disciplinares. Além 
desse documento básico curricular, há um segundo con-
junto de documentos, com orientações para a gestão do 
Currículo na escola. Intitulado Caderno do Gestor, dirige-
-se especialmente às unidades escolares e aos professores 
coordenadores, diretores, professores coordenadores das 
ofi cinas pedagógicas e supervisores. Esse material não tra-
ta da gestão curricular em geral, mas tem a fi nalidade es-
pecífi ca de apoiar o gestor para que ele seja um líder capaz 
de estimular e orientar a implementação do Currículo nas 
escolas públicas estaduais de São Paulo.

Há inúmeros programas e materiais disponíveis sobre 
o tema da gestão, aos quais as equipes gestoras também 
poderão recorrer para apoiar seu trabalho. O ponto mais 
importante desse segundo conjunto de documentos é ga-
rantir que a Proposta Pedagógica, que organiza o trabalho 
nas condições singulares de cada escola, seja um recurso 
efetivo e dinâmico para assegurar aos alunos a aprendi-
zagem dos conteúdos e a constituição das competências 
previstas no Currículo. Espera-se também que a aprendiza-
gem resulte da coordenação de ações entre as disciplinas, 
do estímulo à vida cultural da escola e do fortalecimento 
de suas relações com a comunidade. Para isso, os docu-
mentos reforçam e sugerem orientações e estratégias para 
a formação continuada dos professores.

O Currículo se completa com um conjunto de docu-
mentos dirigidos especialmente aos professores e aos alu-
nos: os Cadernos do Professor e do Aluno, organizados por 
disciplina/série(ano)/bimestre. Neles, são apresentadas Si-
tuações de Aprendizagem para orientar o trabalho do pro-
fessor no ensino dos conteúdos disciplinares específi cos e 
a aprendizagem dos alunos. Esses conteúdos, habilidades 
e competências são organizados por série/ano e acompa-
nhados de orientações para a gestão da aprendizagem em 
sala de aula e para a avaliação e a recuperação. Oferecem 
também sugestões de métodos e estratégias de trabalho 
para as aulas, experimentações, projetos coletivos, ativida-
des extraclasse e estudos interdisciplinares.

1. Uma educação à altura dos desafi os contempo-
râneos

A sociedade do século XXI é cada vez mais caracteriza-
da pelo uso intensivo do conhecimento, seja para trabalhar, 
conviver ou exercer a cidadania, seja para cuidar do am-
biente em que se vive. Todavia, essa sociedade, produto da 
revolução tecnológica que se acelerou na segunda metade 
do século XX e dos processos políticos que redesenharam 
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as relações mundiais, já está gerando um novo tipo de de-
sigualdade ou exclusão, ligado ao uso das tecnologias de 
comunicação que hoje medeiam o acesso ao conhecimen-
to e aos bens culturais. Na sociedade de hoje, é indesejável 
a exclusão pela falta de acesso tanto aos bens materiais 
quanto ao conhecimento e aos bens culturais.

No Brasil, essa tendência à exclusão caminha paralela-
mente à democratização do acesso a níveis educacionais 
além do ensino obrigatório.

Com mais pessoas estudando, além de um diploma de 
nível superior, as características cognitivas e afetivas são 
cada vez mais valorizadas, como as capacidades de resol-
ver problemas, trabalhar em grupo, continuar aprenden-
do e agir de modo cooperativo, pertinentes em situações 
complexas.

Em um mundo no qual o conhecimento é usado de for-
ma intensiva, o diferencial está na qualidade da educação 
recebida. A qualidade do convívio, assim como dos conhe-
cimentos e das competências constituídas na vida escolar, 
será determinante para a participação do indivíduo em seu 
próprio grupo social e para que ele tome parte em proces-
sos de crítica e renovação.

Nesse contexto, ganha importância redobrada a quali-
dade da educação oferecida nas escolas públicas, que vêm 
recebendo, em número cada vez mais expressivo, as ca-
madas pobres da sociedade brasileira, que até bem pouco 
tempo não tinham efetivo acesso à escola. A relevância 
e a pertinência das aprendizagens escolares construídas 
nessas instituições são decisivas para que o acesso a elas 
proporcione uma real oportunidade de inserção produtiva 
e solidária no mundo.

Ganha também importância a ampliação e a signifi ca-
ção do tempo de permanência na escola, tornando-a um 
lugar privilegiado para o desenvolvimento do pensamento 
autônomo, tão necessário ao exercício de uma cidadania 
responsável, especialmente quando se assiste aos fenô-
menos da precocidade da adolescência e do acesso cada 
vez mais tardio ao mercado de trabalho.

Nesse mundo, que expõe o jovem às práticas da vida 
adulta e, ao mesmo tempo, posterga sua inserção no 
mundo profi ssional, ser estudante é fazer da experiên-
cia escolar uma oportunidade para aprender a ser livre e, 
concomitantemente, respeitar as diferenças e as regras de 
convivência. Hoje, mais do que nunca, aprender na escola 
é o “ofício de aluno”, a partir do qual o jovem pode fazer 
o trânsito para a autonomia da vida adulta e profi ssional.

Para que a democratização do acesso à educação tenha 
função inclusiva, não é sufi ciente universalizar a escola: é 
indispensável universalizar a relevância da aprendizagem.

Criamos uma civilização que reduz distâncias, tem ins-
trumentos capazes de aproximar pessoas ou distanciá-las, 
aumenta o acesso à informação e ao conhecimento, mas, 
em contrapartida, acentua consideravelmente diferenças 
culturais, sociais e econômicas.

Apenas uma educação de qualidade para todos pode 
evitar que essas diferenças se constituam em mais um fa-
tor de exclusão.

O desenvolvimento pessoal é um processo de aprimo-
ramento das capacidades de agir, pensar e atuar no mun-
do, bem como de atribuir signifi cados e ser percebido e 
signifi cado pelos outros, apreender a diversidade, situar-
-se e pertencer.

A educação tem de estar a serviço desse desenvolvi-
mento, que coincide com a construção da identidade, da 
autonomia e da liberdade.

Não há liberdade sem possibilidade de escolhas. Esco-
lhas pressupõem um repertório e um quadro de referên-
cias que só podem ser garantidos se houver acesso a um 
amplo conhecimento, assegurado por uma educação geral, 
articuladora e que transite entre o local e o global.

Esse tipo de educação constrói, de forma cooperativa 
e solidária, uma síntese dos saberes produzidos pela hu-
manidade ao longo de sua história e dos saberes locais. 
Tal síntese é uma das condições para o indivíduo acessar 
o conhecimento necessário ao exercício da cidadania em 
dimensão mundial.

A autonomia para gerenciar a própria aprendizagem 
(aprender a aprender) e para a transposição dessa apren-
dizagem em intervenções solidárias (aprender a fazer e a 
conviver) deve ser a base da educação das crianças, dos jo-
vens e dos adultos, que têm em suas mãos a continuidade 
da produção cultural e das práticas sociais.

A sociedade do século XXI é cada vez mais caracteriza-
da pelo uso intensivo do conhecimento, seja para trabalhar, 
conviver ou exercer a cidadania, seja para cuidar do am-
biente em que se vive. Todavia, essa sociedade, produto da 
revolução tecnológica que se acelerou na segunda metade 
do século XX e dos processos políticos que redesenharam 
as relações mundiais, já está gerando um novo tipo de de-
sigualdade ou exclusão, ligado ao uso das tecnologias de 
comunicação que hoje medeiam o acesso ao conhecimen-
to e aos bens culturais. Na sociedade de hoje, é indesejável 
a exclusão pela falta de acesso tanto aos bens materiais 
quanto ao conhecimento e aos bens culturais.

No Brasil, essa tendência à exclusão caminha paralela-
mente à democratização do acesso a níveis educacionais 
além do ensino obrigatório. Com mais pessoas estudando, 
além de um diploma de nível superior, as características 
cognitivas e afetivas são cada vez mais valorizadas, como 
as capacidades de resolver problemas, trabalhar em grupo, 
continuar aprendendo e agir de modo cooperativo, perti-
nentes em situações complexas. 

Em um mundo no qual o conhecimento é usado de for-
ma intensiva, o diferencial está na qualidade da educação 
recebida. A qualidade do convívio, assim como dos conhe-
cimentos e das competências constituídas na vida escolar, 
será determinante para a participação do indivíduo em seu 
próprio grupo social e para que ele tome parte em proces-
sos de crítica e renovação.

Nesse contexto, ganha importância redobrada a quali-
dade da educação oferecida nas escolas públicas, que vêm 
recebendo, em número cada vez mais expressivo, as ca-
madas pobres da sociedade brasileira, que até bem pouco 
tempo não tinham efetivo acesso à escola. A relevância e a 
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pertinência das aprendizagens escolares construídas nes-
sas instituições são decisivas para que o acesso a elas pro-
porcione uma real oportunidade de inserção produtiva e 
solidária no mundo. 

Ganha também importância a ampliação e a signifi ca-
ção do tempo de permanência na escola, tornando-a um 
lugar privilegiado para o desenvolvimento do pensamento 
autônomo, tão necessário ao exercício de uma cidadania 
responsável, especialmente quando se assiste aos fenôme-
nos da precocidade da adolescência e do acesso cada vez 
mais tardio ao mercado de trabalho. 

Nesse mundo, que expõe o jovem às práticas da vida 
adulta e, ao mesmo tempo, posterga sua inserção no mun-
do profi ssional, ser estudante é fazer da experiência escolar 
uma oportunidade para aprender a ser livre e, concomitan-
temente, respeitar as diferenças e as regras de convivência. 
Hoje, mais do que nunca, aprender na escola é o “ofício de 
aluno”, a partir do qual o jovem pode fazer o trânsito para 
a autonomia da vida adulta e profi ssional.

Para que a democratização do acesso à educação tenha 
função inclusiva, não é sufi ciente universalizar a escola: é 
indispensável universalizar a relevância da aprendizagem. 
Criamos uma civilização que reduz distâncias, tem instru-
mentos capazes de aproximar pessoas ou distanciá-las, 
aumenta o acesso à informação e ao conhecimento, mas, 
em contrapartida, acentua consideravelmente diferenças 
culturais, sociais e econômicas. Apenas uma educação de 
qualidade para todos pode evitar que essas diferenças se 
constituam em mais um fator de exclusão.

O desenvolvimento pessoal é um processo de aprimo-
ramento das capacidades de agir, pensar e atuar no mun-
do, bem como de atribuir signifi cados e ser percebido e 
signifi cado pelos outros, apreender a diversidade, situar-se 
e pertencer. A educação tem de estar a serviço desse de-
senvolvimento, que coincide com a construção da identi-
dade, da autonomia e da liberdade. Não há liberdade sem 
possibilidade de escolhas. Escolhas pressupõem um reper-
tório e um quadro de referências que só podem ser garan-
tidos se houver acesso a um amplo conhecimento, assegu-
rado por uma educação geral, articuladora e que transite 
entre o local e o global. 

Esse tipo de educação constrói, de forma cooperativa 
e solidária, uma síntese dos saberes produzidos pela hu-
manidade ao longo de sua história e dos saberes locais. 
Tal síntese é uma das condições para o indivíduo acessar 
o conhecimento necessário ao exercício da cidadania em 
dimensão mundial.

A autonomia para gerenciar a própria aprendizagem 
(aprender a aprender) e para a transposição dessa apren-
dizagem em intervenções solidárias (aprender a fazer e a 
conviver) deve ser a base da educação das crianças, dos jo-
vens e dos adultos, que têm em suas mãos a continuidade 
da produção cultural e das práticas sociais. 

Construir identidade, agir com autonomia e em relação 
com o outro, bem como incorporar a diversidade, são as 
bases para a construção de valores de pertencimento e de 
responsabilidade, essenciais para a inserção cidadã nas di-
mensões sociais e produtivas. Preparar os indivíduos para 
o diálogo constante com a produção cultural, num tempo 

que se caracteriza não pela permanência, mas pela cons-
tante mudança – quando o inusitado, o incerto e o urgente 
constituem a regra –, é mais um desafi o contemporâneo 
para a educação escolar.

Outros elementos relevantes que devem orientar o 
conteúdo e o sentido da escola são a complexidade da vida 
cultural em suas dimensões sociais, econômicas e políticas; 
a presença maciça de produtos científi cos e tecnológicos; 
e a multiplicidade de linguagens e códigos no cotidiano. 
Apropriar-se desses conhecimentos pode ser fator de am-
pliação das liberdades, ao passo que sua não apropriação 
pode signifi car mais um fator de exclusão.

Um currículo que dá sentido, signifi cado e conteúdo à 
escola precisa levar em conta os elementos aqui apresen-
tados. Por isso, o Currículo da Secretaria da Educação do 
Estado de São Paulo tem como princípios centrais: a es-
cola que aprende; o currículo como espaço de cultura; as 
competências como eixo de aprendizagem; a prioridade da 
competência de leitura e de escrita; a articulação das com-
petências para aprender; e a contextualização no mundo 
do trabalho.

2. Princípios para um currículo comprometido com 
o seu tempo

2.1. Uma escola que também aprende

A tecnologia imprime um ritmo sem precedentes ao 
acúmulo de conhecimentos e gera profunda transforma-
ção quanto às formas de estrutura, organização e distribui-
ção do conhecimento acumulado. Nesse contexto, a capa-
cidade de aprender terá de ser trabalhada não apenas nos 
alunos, mas na própria escola, como instituição educativa.

Isso muda radicalmente a concepção da escola: de ins-
tituição que ensina para instituição que também aprende a 
ensinar. Nessa escola, as interações entre os responsáveis 
pela aprendizagem dos alunos têm caráter de ações forma-
doras, mesmo que os envolvidos não se deem conta disso. 
Vale ressaltar a responsabilidade da equipe gestora como 
formadora de professores e a responsabilidade dos docen-
tes, entre si e com o grupo gestor, na problematização e na 
signifi cação dos conhecimentos sobre sua prática.

Essa concepção parte do princípio de que ninguém é de-
tentor absoluto do conhecimento e de que o conhecimento 
coletivo é maior que a soma dos conhecimentos individuais, 
além de ser qualitativamente diferente. Esse é o ponto de 
partida para o trabalho colaborativo, para a formação de 
uma “comunidade aprendente”, nova terminologia para um 
dos mais antigos ideais educativos. A vantagem hoje é que a 
tecnologia facilita a viabilização prática desse ideal.

Ações como a construção coletiva da Proposta Pedagó-
gica, por meio da refl exão e da prática compartilhadas, e o 
uso intencional da convivência como situação de aprendi-
zagem fazem parte da constituição de uma escola à altura 
de seu tempo. Observar que as regras da boa pedagogia 
também se aplicam àqueles que estão aprendendo a ensi-
nar é uma das chaves para o sucesso das lideranças escola-
res. Os gestores, como agentes formadores, devem pôr em 
prática com os professores tudo aquilo que recomendam a 
eles que apliquem com seus alunos.
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BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR.

A Base Nacional Comum Curricular (BNCC) foi homo-
logada pelo ministro da Educação, Mendonça Filho, quarta-
-feira, 20 de dezembro de 2017. 

A BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR

A Base Nacional Comum Curricular (BNCC) é um docu-
mento de caráter normativo que defi ne o conjunto orgâni-
co e progressivo de aprendizagens essenciais que todos os 
alunos devem desenvolver ao longo das etapas e modali-
dades da Educação Básica, de modo a que tenham assegu-
rados seus direitos de aprendizagem e desenvolvimento, 
em conformidade com o que preceitua o Plano Nacional 
de Educação (PNE). Este documento normativo aplica-se 
exclusivamente à educação escolar, tal como a defi ne o § 
1º do Artigo 1º da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB, Lei nº 9.394/1996), e está orientado pelos 
princípios éticos, políticos e estéticos que visam à formação 
humana integral e à construção de uma sociedade justa, 
democrática e inclusiva, como fundamentado nas Diretri-
zes Curriculares Nacionais da Educação Básica (DCN).

Referência nacional para a formulação dos currículos 
dos sistemas e das redes escolares dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios e das propostas pedagógicas das 
instituições escolares, a BNCC integra a política nacional 
da Educação Básica e vai contribuir para o alinhamento de 
outras políticas e ações, em âmbito federal, estadual e mu-
nicipal, referentes à formação de professores, à avaliação, à 
elaboração de conteúdos educacionais e aos critérios para 
a oferta de infraestrutura adequada para o pleno desenvol-
vimento da educação. 

Nesse sentido, espera-se que a BNCC ajude a superar a 
fragmentação das políticas educacionais, enseje o fortale-
cimento do regime de colaboração entre as três esferas de 
governo e seja balizadora da qualidade da educação. As-
sim, para além da garantia de acesso e permanência na es-
cola, é necessário que sistemas, redes e escolas garantam 
um patamar comum de aprendizagens a todos os estudan-
tes, tarefa para a qual a BNCC é instrumento fundamental. 
Ao longo da Educação Básica, as aprendizagens essenciais 
defi nidas na BNCC devem concorrer para assegurar aos es-
tudantes o desenvolvimento de dez competências gerais, 
que consubstanciam, no âmbito pedagógico, os direitos de 
aprendizagem e desenvolvimento. 

Na BNCC, competência é defi nida como a mobilização 
de conhecimentos (conceitos e procedimentos), habilida-
des (práticas, cognitivas e socioemocionais), atitudes e va-
lores para resolver demandas complexas da vida cotidiana, 
do pleno exercício da cidadania e do mundo do trabalho. 
Ao defi nir essas competências, a BNCC reconhece que a 
“educação deve afi rmar valores e estimular ações que con-
tribuam para a transformação da sociedade, tornando-a 
mais humana, socialmente justa e, também, voltada para 
a preservação da natureza” (BRASIL, 2013), mostrando-se 
também alinhada à Agenda 2030 da Organização das Na-
ções Unidas (ONU). 

 

É imprescindível destacar que as competências gerais 
da BNCC, apresentadas a seguir, inter-relacionam-se e 
desdobram-se no tratamento didático proposto para as 
três etapas da Educação Básica (Educação Infantil, Ensino 
Fundamental e Ensino Médio), articulando-se na construção 
de conhecimentos, no desenvolvimento de habilidades e 
na formação de atitudes e valores, nos termos da LDB.

COMPETÊNCIAS GERAIS DA BASE NACIONAL CO-
MUM CURRICULAR

1. Valorizar e utilizar os conhecimentos historicamente 
construídos sobre o mundo físico, social, cultural e digital 
para entender e explicar a realidade, continuar aprenden-
do e colaborar para a construção de uma sociedade justa, 
democrática e inclusiva. 

2. Exercitar a curiosidade intelectual e recorrer à abor-
dagem própria das ciências, incluindo a investigação, a re-
fl exão, a análise crítica, a imaginação e a criatividade, para 
investigar causas, elaborar e testar hipóteses, formular e 
resolver problemas e criar soluções (inclusive tecnológicas) 
com base nos conhecimentos das diferentes áreas. 

3. Valorizar e fruir as diversas manifestações artísticas 
e culturais, das locais às mundiais, e também participar de 
práticas diversifi cadas da produção artístico-cultural. 

4. Utilizar diferentes linguagens – verbal (oral ou visual-
-motora, como Libras, e escrita), corporal, visual, sonora e 
digital –, bem como conhecimentos das linguagens artís-
tica, matemática e científi ca, para se expressar e partilhar 
informações, experiências, ideias e sentimentos em dife-
rentes contextos e produzir sentidos que levem ao enten-
dimento mútuo. 

5. Compreender, utilizar e criar tecnologias digitais de 
informação e comunicação de forma crítica, signifi cativa, 
refl exiva e ética nas diversas práticas sociais (incluindo as 
escolares) para se comunicar, acessar e disseminar infor-
mações, produzir conhecimentos, resolver problemas e 
exercer protagonismo e autoria na vida pessoal e coletiva. 

6. Valorizar a diversidade de saberes e vivências cultu-
rais e apropriar-se de conhecimentos e experiências que 
lhe possibilitem entender as relações próprias do mundo 
do trabalho e fazer escolhas alinhadas ao exercício da cida-
dania e ao seu projeto de vida, com liberdade, autonomia, 
consciência crítica e responsabilidade. 

7. Argumentar com base em fatos, dados e informa-
ções confi áveis, para formular, negociar e defender ideias, 
pontos de vista e decisões comuns que respeitem e pro-
movam os direitos humanos, a consciência socioambiental 
e o consumo responsável em âmbito local, regional e glo-
bal, com posicionamento ético em relação ao cuidado de si 
mesmo, dos outros e do planeta.

8. Conhecer-se, apreciar-se e cuidar de sua saúde física 
e emocional, compreendendo-se na diversidade humana e 
reconhecendo suas emoções e as dos outros, com autocrí-
tica e capacidade para lidar com elas. 

9. Exercitar a empatia, o diálogo, a resolução de confl i-
tos e a cooperação, fazendo-se respeitar e promovendo o 
respeito ao outro e aos direitos humanos, com acolhimen-
to e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos 
sociais, seus saberes, identidades, culturas e potencialida-
des, sem preconceitos de qualquer natureza. 
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10. Agir pessoal e coletivamente com autonomia, res-
ponsabilidade, fl exibilidade, resiliência e determinação, to-
mando decisões com base em princípios éticos, democráti-
cos, inclusivos, sustentáveis e solidários.

Os marcos legais que embasam a BNCC 

A Constituição Federal de 19885, em seu Artigo 205, 
reconhece a educação como direito fundamental comparti-
lhado entre Estado, família e sociedade ao determinar que 
a educação, direito de todos e dever do Estado e da fa-
mília, será promovida e incentivada com a colaboração da 
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, 
seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualifi cação 
para o trabalho (BRASIL, 1988). Para atender a tais fi nalida-
des no âmbito da educação escolar, a Carta Constitucional, 
no Artigo 210, já reconhece a necessidade de que sejam 
“fi xados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de 
maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos 
valores culturais e artísticos, nacionais e regionais” (BRASIL, 
1988). Com base nesses marcos constitucionais, a LDB, no 
Inciso IV de seu Artigo 9º, afi rma que cabe à União estabe-
lecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, competências e diretrizes para a Educação 
Infantil, o Ensino Fundamental e o Ensino Médio, que nor-
tearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo 
a assegurar formação básica comum (BRASIL, 1996; ênfase 
adicionada).

Nesse artigo, a LDB deixa claros dois conceitos deci-
sivos para todo o desenvolvimento da questão curricular 
no Brasil. O primeiro, já antecipado pela Constituição, es-
tabelece a relação entre o que é básico-comum e o que é 
diverso em matéria curricular: as competências e diretrizes 
são comuns, os currículos são diversos. O segundo se refere 
ao foco do currículo. Ao dizer que os conteúdos curricula-
res estão a serviço do desenvolvimento de competências, a 
LDB orienta a defi nição das aprendizagens essenciais, e não 
apenas dos conteúdos mínimos a ser ensinados. Essas são 
duas noções fundantes da BNCC. 

A relação entre o que é básico-comum e o que é di-
verso é retomada no Artigo 26 da LDB, que determina que 
os currículos da Educação Infantil, do Ensino Fundamental 
e do Ensino Médio devem ter base nacional comum, a ser 
complementada, em cada sistema de ensino e em cada es-
tabelecimento escolar, por uma parte diversifi cada, exigida 
pelas características regionais e locais da sociedade, da cul-
tura, da economia e dos educandos (BRASIL, 1996; ênfase 
adicionada). 

Essa orientação induziu à concepção do conhecimen-
to curricular contextualizado pela realidade local, social e 
individual da escola e do seu alunado, que foi o norte das 
diretrizes curriculares traçadas pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE) ao longo da década de 1990, bem como 
de sua revisão nos anos 2000. Em 2010, o CNE promulgou 
novas DCN, ampliando e organizando o conceito de con-
textualização como “a inclusão, a valorização das diferen-
ças e o atendimento à pluralidade e à diversidade cultural 
resgatando e respeitando as várias manifestações de cada 
comunidade”, conforme destaca o Parecer CNE/CEB nº 
7/20106. Em 2014, a Lei nº 13.005/20147 promulgou o Pla-

no Nacional de Educação (PNE), que reitera a necessidade 
de estabelecer e implantar, mediante pactuação interfede-
rativa [União, Estados, Distrito Federal e Municípios], diretri-
zes pedagógicas para a educação básica e a base nacional 
comum dos currículos, com direitos e objetivos de aprendi-
zagem e desenvolvimento dos(as) alunos(as) para cada ano 
do Ensino Fundamental e Médio, respeitadas as diversida-
des regional, estadual e local (BRASIL, 2014). 

Nesse sentido, consoante aos marcos legais anteriores, 
o PNE afi rma a importância de uma base nacional comum 
curricular para o Brasil, com o foco na aprendizagem como 
estratégia para fomentar a qualidade da Educação Básica 
em todas as etapas e modalidades (meta 7), referindo-se 
a direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimen-
to. Em 2017, com a alteração da LDB por força da Lei nº 
13.415/2017, a legislação brasileira passa a utilizar, conco-
mitantemente, duas nomenclaturas para se referir às fi na-
lidades da educação: Art. 35-A. A Base Nacional Comum 
Curricular defi nirá direitos e objetivos de aprendizagem do 
ensino médio, conforme diretrizes do Conselho Nacional de 
Educação, nas seguintes áreas do conhecimento [...] 

Art. 36. § 1º A organização das áreas de que trata o 
caput e das respectivas competências e habilidades será fei-
ta de acordo com critérios estabelecidos em cada sistema 
de ensino (BRASIL, 20178; ênfases adicionadas). Trata-se, 
portanto, de maneiras diferentes e intercambiáveis para 
designar algo comum, ou seja, aquilo que os estudantes 
devem aprender na Educação Básica, o que inclui tanto os 
saberes quanto a capacidade de mobilizá-los e aplicá-los.

Os fundamentos pedagógicos da BNCC 

Foco no desenvolvimento de competências O concei-
to de competência, adotado pela BNCC, marca a discussão 
pedagógica e social das últimas décadas e pode ser inferi-
do no texto da LDB, especialmente quando se estabelecem 
as fi nalidades gerais do Ensino Fundamental e do Ensino 
Médio (Artigos 32 e 35). Além disso, desde as décadas fi -
nais do século XX e ao longo deste início do século XXI, o 
foco no desenvolvimento de competências tem orientado 
a maioria dos Estados e Municípios brasileiros e diferentes 
países na construção de seus currículos. É esse também o 
enfoque adotado nas avaliações internacionais da Organi-
zação para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
(OCDE), que coordena o Programa Internacional de Avalia-
ção de Alunos (Pisa, na sigla em inglês), e da Organização 
das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura 
(Unesco, na sigla em inglês), que instituiu o Laboratório 
Latino-americano de Avaliação da Qualidade da Educação 
para a América Latina (LLECE, na sigla em espanhol). Ao 
adotar esse enfoque, a BNCC indica que as decisões peda-
gógicas devem estar orientadas para o desenvolvimento 
de competências. Por meio da indicação clara do que os 
alunos devem “saber” (considerando a constituição de co-
nhecimentos, habilidades, atitudes e valores) e, sobretudo, 
do que devem “saber fazer” (considerando a mobilização 
desses conhecimentos, habilidades, atitudes e valores para 
resolver demandas complexas da vida cotidiana, do pleno 
exercício da cidadania e do mundo do trabalho), a explici-
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tação das competências oferece referências para o fortaleci-
mento de ações que assegurem as aprendizagens essenciais 
defi nidas na BNCC.

O compromisso com a educação integral A socieda-
de contemporânea impõe um olhar inovador e inclusivo a 
questões centrais do processo educativo: o que aprender, 
para que aprender, como ensinar, como promover redes de 
aprendizagem colaborativa e como avaliar o aprendizado. 
No novo cenário mundial, reconhecer-se em seu contexto 
histórico e cultural, comunicar-se, ser criativo, analítico-críti-
co, participativo, aberto ao novo, colaborativo, resiliente, pro-
dutivo e responsável requer muito mais do que o acúmulo 
de informações. Requer o desenvolvimento de competências 
para aprender a aprender, saber lidar com a informação cada 
vez mais disponível, atuar com discernimento e responsabili-
dade nos contextos das culturas digitais, aplicar conhecimen-
tos para resolver problemas, ter autonomia para tomar deci-
sões, ser proativo para identifi car os dados de uma situação 
e buscar soluções, conviver e aprender com as diferenças e 
as diversidades. 

Nesse contexto, a BNCC afi rma, de maneira explícita, o 
seu compromisso com a educação integral. Reconhece, as-
sim, que a Educação Básica deve visar à formação e ao de-
senvolvimento humano global, o que implica compreender 
a complexidade e a não linearidade desse desenvolvimen-
to, rompendo com visões reducionistas que privilegiam ou 
a dimensão intelectual (cognitiva) ou a dimensão afetiva. 
Signifi ca, ainda, assumir uma visão plural, singular e integral 
da criança, do adolescente, do jovem e do adulto – conside-
rando-os como sujeitos de aprendizagem – e promover uma 
educação voltada ao seu acolhimento, reconhecimento e de-
senvolvimento pleno, nas suas singularidades e diversidades. 

Além disso, a escola, como espaço de aprendizagem e 
de democracia inclusiva, deve se fortalecer na prática coer-
citiva de não discriminação, não preconceito e respeito às 
diferenças e diversidades. Independentemente da duração 
da jornada escolar, o conceito de educação integral com o 
qual a BNCC está comprometida se refere à construção in-
tencional de processos educativos que promovam aprendi-
zagens sintonizadas com as necessidades, as possibilidades e 
os interesses dos estudantes e, também, com os desafi os da 
sociedade contemporânea. Isso supõe considerar as diferen-
tes infâncias e juventudes, as diversas culturas juvenis e seu 
potencial de criar novas formas de existir.

Assim, a BNCC propõe a superação da fragmentação 
radicalmente disciplinar do conhecimento, o estímulo à sua 
aplicação na vida real, a importância do contexto para dar 
sentido ao que se aprende e o protagonismo do estudan-
te em sua aprendizagem e na construção de seu projeto de 
vida. 

O PACTO INTERFEDERATIVO E A IMPLEMENTAÇÃO DA 
BNCC

Base Nacional Comum Curricular: igualdade, diversi-
dade e equidade 

No Brasil, um país caracterizado pela autonomia dos en-
tes federados, acentuada diversidade cultural e profundas 
desigualdades sociais, os sistemas e redes de ensino devem 

construir currículos, e as escolas precisam elaborar propostas 
pedagógicas que considerem as necessidades, as possibilida-
des e os interesses dos estudantes, assim como suas identi-
dades linguísticas, étnicas e culturais. Nesse processo, a BNCC 
desempenha papel fundamental, pois explicita as aprendiza-
gens essenciais que todos os estudantes devem desenvolver 
e expressa, portanto, a igualdade educacional sobre a qual 
as singularidades devem ser consideradas e atendidas. Essa 
igualdade deve valer também para as oportunidades de in-
gresso e permanência em uma escola de Educação Básica, 
sem o que o direito de aprender não se concretiza. 

O Brasil, ao longo de sua história, naturalizou desigual-
dades educacionais em relação ao acesso à escola, à perma-
nência dos estudantes e ao seu aprendizado. São amplamen-
te conhecidas as enormes desigualdades entre os grupos de 
estudantes defi nidos por raça, sexo e condição socioeconô-
mica de suas famílias. Diante desse quadro, as decisões curri-
culares e didático-pedagógicas das Secretarias de Educação, 
o planejamento do trabalho anual das instituições escolares 
e as rotinas e os eventos do cotidiano escolar devem levar 
em consideração a necessidade de superação dessas desi-
gualdades. Para isso, os sistemas e redes de ensino e as ins-
tituições escolares devem se planejar com um claro foco na 
equidade, que pressupõe reconhecer que as necessidades 
dos estudantes são diferentes. 

De forma particular, um planejamento com foco na equi-
dade também exige um claro compromisso de reverter a si-
tuação de exclusão histórica que marginaliza grupos – como 
os povos indígenas originários e as populações das comu-
nidades remanescentes de quilombos e demais afrodescen-
dentes – e as pessoas que não puderam estudar ou comple-
tar sua escolaridade na idade própria. Igualmente, requer o 
compromisso com os alunos com defi ciência, reconhecendo 
a necessidade de práticas pedagógicas inclusivas e de dife-
renciação curricular, conforme estabelecido na Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Defi ciência (Lei nº 13.146/2015). 

Base Nacional Comum Curricular e currículos 

A BNCC e os currículos se identifi cam na comunhão de 
princípios e valores que, como já mencionado, orientam a 
LDB e as DCN. Dessa maneira, reconhecem que a educação 
tem um compromisso com a formação e o desenvolvimento 
humano global, em suas dimensões intelectual, física, afetiva, 
social, ética, moral e simbólica. Além disso, BNCC e currículos 
têm papéis complementares para assegurar as aprendizagens 
essenciais defi nidas para cada etapa da Educação Básica, 
uma vez que tais aprendizagens só se materializam median-
te o conjunto de decisões que caracterizam o currículo em 
ação. São essas decisões que vão adequar as proposições 
da BNCC à realidade local, considerando a autonomia dos 
sistemas ou das redes de ensino e das instituições escolares, 
como também o contexto e as características dos alunos. 

Essas decisões, que resultam de um processo de envol-
vimento e participação das famílias e da comunidade, refe-
rem-se, entre outras ações, a: 

• contextualizar os conteúdos dos componentes curri-
culares, identifi cando estratégias para apresentá-los, repre-
sentá-los, exemplifi cá-los, conectá-los e torná-los signifi ca-
tivos, com base na realidade do lugar e do tempo nos quais 
as aprendizagens estão situadas; 
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• decidir sobre formas de organização interdisciplinar 
dos componentes curriculares e fortalecer a competência 
pedagógica das equipes escolares para adotar estratégias 
mais dinâmicas, interativas e colaborativas em relação à 
gestão do ensino e da aprendizagem;

• selecionar e aplicar metodologias e estratégias didá-
tico-pedagógicas diversifi cadas, recorrendo a ritmos dife-
renciados e a conteúdos complementares, se necessário, 
para trabalhar com as necessidades de diferentes grupos 
de alunos, suas famílias e cultura de origem, suas comuni-
dades, seus grupos de socialização etc.; 

• conceber e pôr em prática situações e procedimentos 
para motivar e engajar os alunos nas aprendizagens; 

• construir e aplicar procedimentos de avaliação for-
mativa de processo ou de resultado que levem em conta os 
contextos e as condições de aprendizagem, tomando tais 
registros como referência para melhorar o desempenho da 
escola, dos professores e dos alunos; 

• selecionar, produzir, aplicar e avaliar recursos didá-
ticos e tecnológicos para apoiar o processo de ensinar e 
aprender; 

• criar e disponibilizar materiais de orientação para os 
professores, bem como manter processos permanentes de 
formação docente que possibilitem contínuo aperfeiçoa-
mento dos processos de ensino e aprendizagem; 

• manter processos contínuos de aprendizagem sobre 
gestão pedagógica e curricular para os demais educadores, 
no âmbito das escolas e sistemas de ensino. 

Essas decisões precisam, igualmente, ser consideradas 
na organização de currículos e propostas adequados às di-
ferentes modalidades de ensino (Educação Especial, Edu-
cação de Jovens e Adultos, Educação do Campo, Educação 
Escolar Indígena, Educação Escolar Quilombola, Educação 
a Distância), atendendo-se às orientações das Diretrizes 
Curriculares Nacionais. 

No caso da Educação Escolar Indígena, por exemplo, 
isso signifi ca assegurar competências específi cas com base 
nos princípios da coletividade, reciprocidade, integralida-
de, espiritualidade e alteridade indígena, a serem desen-
volvidas a partir de suas culturas tradicionais reconhecidas 
nos currículos dos sistemas de ensino e propostas peda-
gógicas das instituições escolares. Signifi ca também, em 
uma perspectiva intercultural, considerar seus projetos 
educativos, suas cosmologias, suas lógicas, seus valores e 
princípios pedagógicos próprios (em consonância com a 
Constituição Federal, com as Diretrizes Internacionais da 
OIT – Convenção 169 e com documentos da ONU e Unesco 
sobre os direitos indígenas) e suas referências específi cas, 
tais como: construir currículos interculturais, diferenciados 
e bilíngues, seus sistemas próprios de ensino e aprendiza-
gem, tanto dos conteúdos universais quanto dos conheci-
mentos indígenas, bem como o ensino da língua indígena 
como primeira língua. 

É também da alçada dos entes federados responsáveis 
pela implementação da BNCC o reconhecimento da 
experiência curricular existente em seu âmbito de atuação. 
Nas duas últimas décadas, mais da metade dos Estados e 
muitos Municípios vêm elaborando currículos para seus 
respectivos sistemas de ensino, inclusive para atender às 
especifi cidades das diferentes modalidades. Muitas escolas 
públicas e particulares também acumularam experiências 

de desenvolvimento curricular e de criação de materiais 
de apoio ao currículo, assim como instituições de ensino 
superior construíram experiências de consultoria e de 
apoio técnico ao desenvolvimento curricular. Inventariar e 
avaliar toda essa experiência pode contribuir para aprender 
com acertos e erros e incorporar práticas que propiciaram 
bons resultados.

Por fi m, cabe aos sistemas e redes de ensino, assim 
como às escolas, em suas respectivas esferas de autono-
mia e competência, incorporar aos currículos e às propos-
tas pedagógicas a abordagem de temas contemporâneos 
que afetam a vida humana em escala local, regional e 
global, preferencialmente de forma transversal e integra-
dora. Entre esses temas, destacam-se: direitos da criança 
e do adolescente (Lei nº 8.069/199016), educação para o 
trânsito (Lei nº 9.503/199717), educação ambiental (Lei nº 
9.795/1999, Parecer CNE/CP nº 14/2012 e Resolução CNE/
CP nº 2/201218), educação alimentar e nutricional (Lei nº 
11.947/200919), processo de envelhecimento, respeito e 
valorização do idoso (Lei nº 10.741/200320), educação em 
direitos humanos (Decreto nº 7.037/2009, Parecer CNE/
CP nº 8/2012 e Resolução CNE/CP nº 1/201221), educação 
das relações étnico-raciais e ensino de história e cultura 
afro-brasileira, africana e indígena (Leis nº 10.639/2003 e 
11.645/2008, Parecer CNE/CP nº 3/2004 e Resolução CNE/
CP nº 1/200422), bem como saúde, vida familiar e social, 
educação para o consumo, educação fi nanceira e fi scal, tra-
balho, ciência e tecnologia e diversidade cultural (Parecer 
CNE/CEB nº 11/2010 e Resolução CNE/CEB nº 7/201023). 
Na BNCC, essas temáticas são contempladas em habilida-
des dos componentes curriculares, cabendo aos sistemas 
de ensino e escolas, de acordo com suas especifi cidades, 
tratá-las de forma contextualizada.

BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR E REGIME DE 
COLABORAÇÃO

Legitimada pelo pacto interfederativo, nos termos da 
Lei nº 13.005/ 2014, que promulgou o PNE, a BNCC depen-
de do adequado funcionamento do regime de colaboração 
para alcançar seus objetivos. Sua formulação, sob coorde-
nação do MEC, contou com a participação dos Estados do 
Distrito Federal e dos Municípios, depois de ampla con-
sulta à comunidade educacional e à sociedade, conforme 
consta da apresentação do presente documento. Com a 
homologação da BNCC, as redes de ensino e escolas par-
ticulares terão diante de si a tarefa de construir currículos, 
com base nas aprendizagens essenciais estabelecidas na 
BNCC, passando, assim, do plano normativo propositivo 
para o plano da ação e da gestão curricular que envolve 
todo o conjunto de decisões e ações defi nidoras do currí-
culo e de sua dinâmica.

Embora a implementação seja prerrogativa dos siste-
mas e das redes de ensino, a dimensão e a complexidade 
da tarefa vão exigir que União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios somem esforços. Nesse regime de colaboração, 
as responsabilidades dos entes federados serão diferentes 
e complementares, e a União continuará a exercer seu pa-
pel de coordenação do processo e de correção das desi-
gualdades. A primeira tarefa de responsabilidade direta da 
União será a revisão da formação inicial e continuada dos 
professores para alinhá-las à BNCC. 
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LEGISLAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
INSTITUCIONAIS:  BRASIL. LEI 9.394, DE 
20-12-1996. ESTABELECE AS DIRETRIZES E 
BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL.

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que 
se desenvolvem na vida familiar, na convivência huma-
na, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, 
nos movimentos sociais e organizações da sociedade ci-
vil e nas manifestações culturais.
§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se de-
senvolve, predominantemente, por meio do ensino, em 
instituições próprias.
§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do 
trabalho e à prática social.

TÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspi-
rada nos princípios de liberdade e nos ideais de solida-
riedade humana, tem por fi nalidade o pleno desenvol-
vimento do educando, seu preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualifi cação para o trabalho.
Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios:
I - igualdade de condições para o acesso e permanência 
na escola;
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a 
cultura, o pensamento, a arte e o saber;
III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V - coexistência de instituições públicas e privadas de 
ensino;
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos 
ofi ciais;
VII - valorização do profi ssional da educação escolar;
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma 
desta Lei e da legislação dos sistemas de ensino;
IX - garantia de padrão de qualidade;
X - valorização da experiência extraescolar;
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as 
práticas sociais.
XII - consideração com a diversidade étnico-racial. 
XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem 
ao longo da vida. (Incluído pela Lei nº 13.632, de 2018)

TÍTULO III
DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública 
será efetivado mediante a garantia de:
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (qua-
tro) aos 17 (dezessete) anos de idade, organizada da 
seguinte forma:  
a) pré-escola;  
b) ensino fundamental;  
c) ensino médio;  
II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cin-
co) anos de idade;  
III - atendimento educacional especializado gratuito 
aos educandos com defi ciência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, pre-
ferencialmente na rede regular de ensino;  
IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental 
e médio para todos os que não os concluíram na idade 
própria;  
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pes-
quisa e da criação artística, segundo a capacidade de 
cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às con-
dições do educando;
VII - oferta de educação escolar regular para jovens e 
adultos, com características e modalidades adequadas 
às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se 
aos que forem trabalhadores as condições de acesso e 
permanência na escola;
VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da 
educação básica, por meio de programas suplementa-
res de material didático-escolar, transporte, alimenta-
ção e assistência à saúde;  
IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, defi nidos 
como a variedade e quantidade mínimas, por aluno, de 
insumos indispensáveis ao desenvolvimento do proces-
so de ensino-aprendizagem.
X – vaga na escola pública de educação infantil ou de 
ensino fundamental mais próxima de sua residência a 
toda criança a partir do dia em que completar 4 (qua-
tro) anos de idade.
Art. 5° O acesso à educação básica obrigatória é direito 
público subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de 
cidadãos, associação comunitária, organização sindi-
cal, entidade de classe ou outra legalmente constituída 
e, ainda, o Ministério Público, acionar o poder público 
para exigi-lo.    
§ 1o O poder público, na esfera de sua competência fe-
derativa, deverá:  
I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em 
idade escolar, bem como os jovens e adultos que não 
concluíram a educação básica;  
II - fazer-lhes a chamada pública;
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequên-
cia à escola.



2

G
ES

TÃ
O

 D
E 

PR
O

CE
SS

O
S 

AD
M

IN
IS

TR
AT

IV
O

S

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público 
assegurará em primeiro lugar o acesso ao ensino obriga-
tório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida 
os demais níveis e modalidades de ensino, conforme as 
prioridades constitucionais e legais.
§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste ar-
tigo tem legitimidade para peticionar no Poder Judiciário, 
na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, 
sendo gratuita e de rito sumário a ação judicial corres-
pondente.
§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente 
para garantir o oferecimento do ensino obrigatório, pode-
rá ela ser imputada por crime de responsabilidade.
§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de 
ensino, o Poder Público criará formas alternativas de aces-
so aos diferentes níveis de ensino, independentemente da 
escolarização anterior.
Art. 6° É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícu-
la das crianças na educação básica a partir dos 4 (quatro) 
anos de idade.  
Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as 
seguintes condições:
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional 
e do respectivo sistema de ensino;
II - autorização de funcionamento e avaliação de qualida-
de pelo Poder Público;
III - capacidade de autofi nanciamento, ressalvado o pre-
visto no art. 213 da Constituição Federal.

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios organizarão, em regime de colaboração, os respecti-
vos sistemas de ensino.
§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional 
de educação, articulando os diferentes níveis e sistemas e 
exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em 
relação às demais instâncias educacionais.
§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização 
nos termos desta Lei.
Art. 9º A União incumbir-se-á de: (Regulamento)
I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colabo-
ração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições 
ofi ciais do sistema federal de ensino e o dos Territórios;
III - prestar assistência técnica e fi nanceira aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios para o desenvolvimento 
de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à 
escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistribu-
tiva e supletiva;
IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, competências e diretrizes para a 
educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, 
que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de 
modo a assegurar formação básica comum;
IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Dis-
trito Federal e os Municípios, diretrizes e procedimentos 
para identifi cação, cadastramento e atendimento, na 

educação básica e na educação superior, de alunos com 
altas habilidades ou superdotação; (Incluído pela Lei nº 
13.234, de 2015)
V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a 
educação;
VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendi-
mento escolar no ensino fundamental, médio e superior, 
em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando 
a defi nição de prioridades e a melhoria da qualidade do 
ensino;
VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e 
pós-graduação;
VIII - assegurar processo nacional de avaliação das insti-
tuições de educação superior, com a cooperação dos sis-
temas que tiverem responsabilidade sobre este nível de 
ensino;
IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e ava-
liar, respectivamente, os cursos das instituições de edu-
cação superior e os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino.      
§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Na-
cional de Educação, com funções normativas e de super-
visão e atividade permanente, criado por lei.
§ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, 
a União terá acesso a todos os dados e informações ne-
cessários de todos os estabelecimentos e órgãos educa-
cionais.
§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser 
delegadas aos Estados e ao Distrito Federal, desde que 
mantenham instituições de educação superior.
Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e institui-
ções ofi ciais dos seus sistemas de ensino;
II - defi nir, com os Municípios, formas de colaboração 
na oferta do ensino fundamental, as quais devem asse-
gurar a distribuição proporcional das responsabilidades, 
de acordo com a população a ser atendida e os recursos 
fi nanceiros disponíveis em cada uma dessas esferas do 
Poder Público;
III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, 
em consonância com as diretrizes e planos nacionais de 
educação, integrando e coordenando as suas ações e as 
dos seus Municípios;
IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e ava-
liar, respectivamente, os cursos das instituições de edu-
cação superior e os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino;
V - baixar normas complementares para o seu sistema 
de ensino;
VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prio-
ridade, o ensino médio a todos que o demandarem, res-
peitado o disposto no art. 38 desta Lei; 
VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede es-
tadual. 
Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as 
competências referentes aos Estados e aos Municípios.
Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e institui-
ções ofi ciais dos seus sistemas de ensino, integrando-os 
às políticas e planos educacionais da União e dos Estados;
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II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;
III - baixar normas complementares para o seu sistema 
de ensino;
IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabeleci-
mentos do seu sistema de ensino;
V - oferecer a educação infantil em creches e pré-esco-
las, e, com prioridade, o ensino fundamental, permitida 
a atuação em outros níveis de ensino somente quando 
estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua 
área de competência e com recursos acima dos percen-
tuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à 
manutenção e desenvolvimento do ensino.
VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede mu-
nicipal. 
Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, 
por se integrar ao sistema estadual de ensino ou compor 
com ele um sistema único de educação básica.
Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as 
normas comuns e as do seu sistema de ensino, terão a 
incumbência de:
I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e 
fi nanceiros;
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-
-aula estabelecidas;
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de 
cada docente;
V - prover meios para a recuperação dos alunos de me-
nor rendimento;
VI - articular-se com as famílias e a comunidade, crian-
do processos de integração da sociedade com a escola;
VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus 
fi lhos, e, se for o caso, os responsáveis legais, sobre a 
frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a 
execução da proposta pedagógica da escola;
VIII – notifi car ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz 
competente da Comarca e ao respectivo representante 
do Ministério Público a relação dos alunos que apresen-
tem quantidade de faltas acima de cinquenta por cento 
do percentual permitido em lei.
IX - promover medidas de conscientização, de prevenção 
e de combate a todos os tipos de violência, especialmen-
te a intimidação sistemática (bullying), no âmbito das 
escolas; (Incluído pela Lei nº 13.663, de 2018)
X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura 
de paz nas escolas. (Incluído pela Lei nº 13.663, de 2018)
Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:
I - participar da elaboração da proposta pedagógica do 
estabelecimento de ensino;
II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a pro-
posta pedagógica do estabelecimento de ensino;
III - zelar pela aprendizagem dos alunos;
IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alu-
nos de menor rendimento;
V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, 
além de participar integralmente dos períodos dedica-
dos ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profi ssional;
VI - colaborar com as atividades de articulação da esco-
la com as famílias e a comunidade.

Art. 14. Os sistemas de ensino defi nirão as normas da 
gestão democrática do ensino público na educação bási-
ca, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os 
seguintes princípios:
I - participação dos profi ssionais da educação na elabora-
ção do projeto pedagógico da escola;
II - participação das comunidades escolar e local em con-
selhos escolares ou equivalentes.
Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades 
escolares públicas de educação básica que os integram 
progressivos graus de autonomia pedagógica e admi-
nistrativa e de gestão fi nanceira, observadas as normas 
gerais de direito fi nanceiro público.
Art. 16. O sistema federal de ensino 
compreende:(Regulamento)
I - as instituições de ensino mantidas pela União;
II - as instituições de educação superior criadas e manti-
das pela iniciativa privada;
III - os órgãos federais de educação.
Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito 
Federal compreendem:
I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, 
pelo Poder Público estadual e pelo Distrito Federal;
II - as instituições de educação superior mantidas pelo 
Poder Público municipal;
III - as instituições de ensino fundamental e médio criadas 
e mantidas pela iniciativa privada;
IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, 
respectivamente.
Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições de 
educação infantil, criadas e mantidas pela iniciativa pri-
vada, integram seu sistema de ensino.
Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreendem:
I - as instituições do ensino fundamental, médio e de edu-
cação infantil mantidas pelo Poder Público municipal;
II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas 
pela iniciativa privada;
III – os órgãos municipais de educação.
Art. 19. As instituições de ensino dos diferentes níveis 
classifi cam-se nas seguintes categorias administrativas: 
(Regulamento)
I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, 
mantidas e administradas pelo Poder Público;
II - privadas, assim entendidas as mantidas e adminis-
tradas por pessoas físicas ou jurídicas de direito privado.
Art. 20. As instituições privadas de ensino se enquadrarão 
nas seguintes categorias: (Regulamento) 
I - particulares em sentido estrito, assim entendidas as 
que são instituídas e mantidas por uma ou mais pessoas 
físicas ou jurídicas de direito privado que não apresentem 
as características dos incisos abaixo;
II - comunitárias, assim entendidas as que são institu-
ídas por grupos de pessoas físicas ou por uma ou mais 
pessoas jurídicas, inclusive cooperativas educacionais, 
sem fi ns lucrativos, que incluam na sua entidade man-
tenedora representantes da comunidade;  
III - confessionais, assim entendidas as que são instituídas 
por grupos de pessoas físicas ou por uma ou mais pessoas 
jurídicas que atendem a orientação confessional e ideo-
logia específi cas e ao disposto no inciso anterior;
IV - fi lantrópicas, na forma da lei.
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TÍTULO V
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO 
E ENSINO
CAPÍTULO I
DA COMPOSIÇÃO DOS NÍVEIS ESCOLARES

Art. 21. A educação escolar compõe-se de:
I - educação básica, formada pela educação infantil, en-
sino fundamental e ensino médio;
II - educação superior.

CAPÍTULO II
DA EDUCAÇÃO BÁSICA
SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 22. A educação básica tem por fi nalidades desen-
volver o educando, assegurar-lhe a formação comum 
indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-
-lhe meios para progredir no trabalho e em estudos pos-
teriores.
Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em sé-
ries anuais, períodos semestrais, ciclos, alternância re-
gular de períodos de estudos, grupos não-seriados, com 
base na idade, na competência e em outros critérios, ou 
por forma diversa de organização, sempre que o inte-
resse do processo de aprendizagem assim o recomendar.
§ 1º A escola poderá reclassifi car os alunos, inclusive 
quando se tratar de transferências entre estabelecimen-
tos situados no País e no exterior, tendo como base as 
normas curriculares gerais.
§ 2º O calendário escolar deverá adequar-se às peculia-
ridades locais, inclusive climáticas e econômicas, a crité-
rio do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir 
o número de horas letivas previsto nesta Lei.
Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e 
médio, será organizada de acordo com as seguintes re-
gras comuns:
I - a carga horária mínima anual será de oitocentas ho-
ras para o ensino fundamental e para o ensino médio, 
distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo 
trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exa-
mes fi nais, quando houver; (Redação dada pela Lei nº 
13.415, de 2017);
II - a classifi cação em qualquer série ou etapa, exceto a 
primeira do ensino fundamental, pode ser feita:
a) por promoção, para alunos que cursaram, com apro-
veitamento, a série ou fase anterior, na própria escola;
b) por transferência, para candidatos procedentes de ou-
tras escolas;
c) independentemente de escolarização anterior, me-
diante avaliação feita pela escola, que defi na o grau de 
desenvolvimento e experiência do candidato e permita 
sua inscrição na série ou etapa adequada, conforme re-
gulamentação do respectivo sistema de ensino;
III - nos estabelecimentos que adotam a progressão re-
gular por série, o regimento escolar pode admitir formas 
de progressão parcial, desde que preservada a sequência 
do currículo, observadas as normas do respectivo siste-
ma de ensino;

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alu-
nos de séries distintas, com níveis equivalentes de adian-
tamento na matéria, para o ensino de línguas estrangei-
ras, artes, ou outros componentes curriculares;
V - a verifi cação do rendimento escolar observará os se-
guintes critérios:
a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do 
aluno, com prevalência dos aspectos qualitativos sobre 
os quantitativos e dos resultados ao longo do período 
sobre os de eventuais provas fi nais;
b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos 
com atraso escolar;
c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries me-
diante verifi cação do aprendizado;
d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;
e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de prefe-
rência paralelos ao período letivo, para os casos de baixo 
rendimento escolar, a serem disciplinados pelas institui-
ções de ensino em seus regimentos;
VI - o controle de frequência fi ca a cargo da escola, con-
forme o disposto no seu regimento e nas normas do res-
pectivo sistema de ensino, exigida a frequência mínima 
de setenta e cinco por cento do total de horas letivas 
para aprovação;
VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos 
escolares, declarações de conclusão de série e diplomas 
ou certifi cados de conclusão de cursos, com as especifi -
cações cabíveis.
§ 1º A carga horária mínima anual de que trata o inciso 
I do caput deverá ser ampliada de forma progressiva, no 
ensino médio, para mil e quatrocentas horas, devendo 
os sistemas de ensino oferecer, no prazo máximo de cin-
co anos, pelo menos mil horas anuais de carga horária, 
a partir de 2 de março de 2017. (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017)
§ 2º Os sistemas de ensino disporão sobre a oferta de 
educação de jovens e adultos e de ensino noturno re-
gular, adequado às condições do educando, conforme o 
inciso VI do art. 4o. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)
Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades res-
ponsáveis alcançar relação adequada entre o número 
de alunos e o professor, a carga horária e as condições 
materiais do estabelecimento.
Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, 
à vista das condições disponíveis e das características 
regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendi-
mento do disposto neste artigo.
Art. 26.  Os currículos da educação infantil, do ensino 
fundamental e do ensino médio devem ter base nacio-
nal comum, a ser complementada, em cada sistema de 
ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma par-
te diversifi cada, exigida pelas características regionais e 
locais da sociedade, da cultura, da economia e dos edu-
candos. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)
§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abran-
ger, obrigatoriamente, o estudo da língua portuguesa e 
da matemática, o conhecimento do mundo físico e na-
tural e da realidade social e política, especialmente do 
Brasil.
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SÃO PAULO (ESTADO). DECRETO 55.078, DE 
25-11-2009. DISPÕE SOBRE AS JORNADAS 
DE TRABALHO DO PESSOAL DOCENTE 
DO QUADRO DO MAGISTÉRIO E DÁ 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

DECRETO Nº 55.078, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2009

Dispõe sobre as jornadas de trabalho do pessoal docente 
do Quadro do Magistério e dá providências correlatas 

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:

Artigo 1º - O campo de atuação do pessoal docente do 
Quadro do Magistério, referente às classes de alunos ou 
às aulas a serem atribuídas, compreendem os seguintes 
âmbitos da Educação Básica:
I - classes iniciais do Ensino Fundamental - campo de 
atuação relativo ao cargo de Professor Educação Básica 
I; 
II - aulas dos componentes curriculares do Ensino Fun-
damental, Médio e Educação Especial - campo de atua-
ção relativo ao cargo de Professor Educação Básica II.
Parágrafo único - O Professor Educação Básica I poderá, 
desde que habilitado, ministrar aulas no Ciclo II do En-
sino Fundamental, observado o disposto no artigo 37 da 
Lei Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 1997.

Artigo 2º - De acordo com o disposto no artigo 10 da Lei 
Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 1997 e no 
artigo 1º da Lei Complementar nº 1.094, de 16 de julho 
de 2009, as jornadas semanais de trabalho do docente 
titular de cargo são: 
I - Jornada Integral de Trabalho Docente, de 40 (quaren-
ta) horas semanais, sendo: 
a) 33 (trinta e três) horas em atividades com alunos;
b) 7 (sete) horas de trabalho pedagógico, das quais 3 
(três) horas exercidas na escola, em atividades coletivas, 
e 4 (quatro) horas em local de livre escolha do docente;
II - Jornada Básica de Trabalho Docente, de 30 (trinta) 
horas semanais, sendo: 
a) 25 (vinte e cinco) horas em atividades com alunos;
b) 5 (cinco) horas de trabalho pedagógico, das quais 2 
(duas) horas exercidas na escola, em atividades coleti-
vas, e 3 (três) horas em local de livre escolha do docente;
III - Jornada Inicial de Trabalho Docente, de 24 (vinte e 
quatro) horas semanais, sendo: 
a) 20 (vinte) horas em atividades com alunos;
b) 4 (quatro) horas de trabalho pedagógico, das quais 2 
(duas) horas exercidas na escola, em atividades coletivas, 
e 2 (duas) horas em local de livre escolha do docente;
IV - Jornada Reduzida de Trabalho Docente, de 12 (doze) 
horas semanais, sendo:

a) 10 (dez) horas em atividades com alunos;
b) 2 (duas) horas de trabalho pedagógico exercidas na 
escola, em atividades coletivas.

Artigo 3º - Além da jornada a que estiver sujeito, dentre 
as previstas nos incisos II, III e IV do artigo anterior, o do-
cente titular de cargo poderá exercer carga suplementar 
de trabalho, respeitado o limite máximo de:
I - 8 (oito) horas em atividades com alunos, quando em 
Jornada Básica de Trabalho Docente;
II - 13 (treze) horas em atividades com alunos, quando 
em Jornada Inicial de Trabalho Docente;
III - 23 (vinte e três) horas em atividades com alunos, 
quando em Jornada Reduzida de Trabalho Docente.
Parágrafo único - O titular de cargo de um campo de 
atuação poderá ministrar aulas em campo de atuação 
diversos como carga suplementar de trabalho, desde 
que apresente habilitação ou qualifi cação docente para 
as referidas aulas.

Artigo 4º - As horas em atividades com alunos, atribuí-
das a título de carga suplementar, quando somadas às 
horas de mesma característica relativas à jornada em 
que o docente esteja incluído, poderão provocar acrés-
cimo nas horas de trabalho pedagógico na escola e de 
trabalho pedagógico em local de livre escolha, na con-
formidade da tabela de distribuição de cargas horárias, 
constante do Anexo que integra este decreto.

Artigo 5º - O provimento de cargo docente far-se-á em 
qualquer jornada de trabalho, de acordo com a quanti-
dade de vagas e correspondentes cargas horárias dispo-
níveis na unidade escolar do ingresso.

Artigo 6º - O docente titular de cargo poderá optar, 
anualmente, no momento da inscrição para o processo 
de atribuição de classes e aulas, por jornada de trabalho 
diversa daquela em que esteja incluído.
Parágrafo único - O atendimento da opção dependerá 
da disponibilidade de classes ou aulas e das diretrizes da 
Secretaria da Educação previamente fi xadas.

Artigo 7º - A atribuição de classe e/ou aulas será pre-
cedida de classifi cação dos inscritos no processo, que 
observará a situação funcional, a habilitação ou a qua-
lifi cação docente, o tempo de serviço e os títulos no res-
pectivo campo de atuação, na forma estabelecida pela 
Secretaria da Educação em regulamento específi co.
Parágrafo único - Para fi ns de classifi cação no processo 
anual de atribuição de classes e aulas, os tempos de ser-
viço trabalhados pelo docente em campos de atuação 
distintos, de que trata o artigo 1º deste decreto, serão 
sempre computados separadamente. 

Artigo 8º - A constituição da jornada de trabalho docen-
te dar-se-á: 
I - para o Professor Educação Básica I, com classe livre 
das séries iniciais do Ensino Fundamental;
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II - para o Professor Educação Básica II, com aulas livres 
da disciplina específi ca do seu cargo, no Ensino Funda-
mental e/ou Médio, sendo que, em caso de insufi ciência, 
poderão ser complementadas por aulas livres da disci-
plina não específi ca da mesma licenciatura plena, após 
atendimento dos respectivos titulares de cargo;
III - para o Professor Educação Básica II de Educação 
Especial, com classe ou sala de recurso livre, da área de 
necessidade especial relativa ao seu cargo, no Ensino 
Fundamental e/ou Médio.
§ 1º - Na carência de classe, de classe/sala de recurso ou 
de aulas livres para constituição da jornada de trabalho 
dos titulares de cargo, ou na insufi ciência parcial, no 
caso de aulas, haverá redução da jornada em que o 
titular esteja incluído, para jornada compatível com a 
carga horária atribuída, chegando em redução máxima 
à Jornada Inicial de Trabalho Docente.
§ 2º - Verifi cada ainda a impossibilidade de constituição 
da Jornada Inicial de Trabalho Docente, poderá haver 
composição dessa jornada, mediante atribuição de classe, 
de classe especial/sala de recurso ou de aulas a título de 
substituição a outro titular, que se encontre em qualquer 
tipo de licença/afastamento, ou mediante atribuição 
de aulas, livres ou em substituição, em outro campo de 
atuação ou de outro componente curricular, para o qual 
o titular apresente habilitação ou qualifi cação docente, 
ou ainda de classe ou aulas de projetos da Pasta e outras 
modalidades de ensino.
§ 3º - A requerimento expresso do titular de cargo, cuja 
carga horária atribuída seja inferior à da Jornada Inicial, 
poderá haver redução maior do que a prevista no § 1º 
deste artigo para Jornada Reduzida de Trabalho Docente, 
desde que, se for o caso, não haja desistência das aulas 
que a excedam, que passarão a se confi gurar carga 
suplementar de trabalho, ou, no caso de carga horária 
ainda menor, aplique-se o procedimento de composição 
de jornada, na forma estabelecida no parágrafo anterior. 
§ 4º - O docente que tiver redução de jornada a seu 
expresso pedido não poderá voltar a ampliá-la no 
decorrer do mesmo ano letivo. 
§ 5º - O Professor Educação Básica I, declarado adido, 
que venha a compor sua jornada de trabalho com aulas 
de componente curricular do Ensino Fundamental ou 
Médio, na forma estabelecida no § 2º deste artigo, terá 
a retribuição referente a essas aulas calculada com base 
no valor do vencimento relativo ao Nível I da Faixa 2, da 
Escala de Vencimentos - Classes Docentes (EV-CD).
§ 6º - Na aplicação do disposto no parágrafo anterior, 
se houver redução de remuneração, o docente poderá 
optar por ser remunerado com base nos vencimentos 
relativos ao próprio cargo.
§ 7º - A atribuição de classes ou aulas para composição 
de jornada, na forma prevista no § 2º deste artigo, bem 
como para carga suplementar de trabalho em outro 
campo de atuação ou em outro componente curricular, 
observará as normas, ordem de prioridade e critérios 
estabelecidos em regulamento específi co, pela Secretaria 
da Educação.

Artigo 9º - Na impossibilidade de composição de jorna-
da, na forma estabelecida no § 2º do artigo anterior, o 
docente cumprirá horas de permanência, na quantida-
de necessária à complementação da Jornada Inicial ou 
da Jornada Reduzida de Trabalho Docente, conforme o 
caso, na sua unidade de classifi cação, exercendo ativida-
des inerentes às de magistério e com: 
I - coordenação de atividades pedagógicas;
II - planejamento, execução e avaliação das atividades 
escolares;
III - avaliação, adaptação e/ou recuperação de alunos de 
aproveitamento insatisfatório;
IV - processo de integração escola-comunidade.

Artigo 10 - A ampliação da jornada de trabalho do Pro-
fessor Educação Básica II somente poderá se dar com 
aulas livres da disciplina específi ca do cargo. 

Artigo 11 - Quando o total de horas atribuídas ao do-
cente consistir de blocos indivisíveis, por classe de alu-
nos ou por número de aulas de determinada disciplina, 
conforme estabelecido nos quadros curriculares, as ho-
ras que ultrapassarem a quantidade correspondente à 
respectiva jornada de trabalho deverão ser exercidas a 
título de carga suplementar de trabalho.

Artigo 12 - A acumulação remunerada de dois cargos 
docentes ou de um cargo de suporte pedagógico com 
um cargo docente poderá ser exercida, desde que: 
I - seja observado o limite de 64 (sessenta e quatro) ho-
ras semanais para a carga horária total do acúmulo;
II - verifi que-se compatibilidade de horários, observada 
a distância entre os órgãos/unidades;
III - haja prévia publicação de ato decisório favorável à 
acumulação.
Parágrafo único - No âmbito da Secretaria da Educação 
é vedada a possibilidade de situação de acumulação de 
cargo e função docentes.

Artigo 13 - Normas complementares, disciplinadoras da 
execução deste decreto, serão expedidas pela Secretaria 
da Educação.

Artigo 14 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, fi cando revogadas as disposições em con-
trário, em especial o Decreto nº 42.965, de 27 de março 
de 1998.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de novembro de 2009
JOSÉ SERRA
Paulo Renato Costa Souza
Secretário da Educação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de novembro de 2009.
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SÃO PAULO (ESTADO). DECRETO 62.216, 
DE 14-10-2016. REGULAMENTA A 
AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO 
PARA FINS DE ESTÁGIO PROBATÓRIO 
DOS INGRESSANTES NOS CARGOS 
DE DIRETOR DE ESCOLA DO QUADRO 
DO MAGISTÉRIO DA SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO, PREVISTA NA LEI 
COMPLEMENTAR 1.256, DE 6 DE 
JANEIRO DE 2015, E DÁ PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS.

DECRETO Nº 62.216, DE 14 DE OUTUBRO DE 2016

Regulamenta a Avaliação Especial de Desempenho para 
fi ns de estágio probatório dos ingressantes nos cargos de Di-
retor de Escola do Quadro do Magistério da Secretaria da 
Educação, prevista na Lei Complementar nº 1.256, de 6 de 
janeiro de 2015, e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:

Artigo 1º - Fica regulamentada, na forma deste decreto, 
a Avaliação Especial de Desempenho para fi ns de está-
gio probatório para os ingressantes nos cargos de Dire-
tor de Escola do Quadro do Magistério da Secretaria da 
Educação, prevista na Lei Complementar nº 1.256, de 6 
de janeiro de 2015.

Artigo 2º - Durante o estágio probatório, que compreen-
de o período dos primeiros 1.095 (um mil e noventa e 
cinco) dias de efetivo exercício, o Diretor de Escola será 
submetido à Avaliação Especial de Desempenho e deve-
rá frequentar o Curso Específi co de Formação instituído 
pela Lei Complementar nº 1.207, de 5 de julho de 2013, 
como condição para aquisição de estabilidade.

Parágrafo único - Para os efeitos do disposto no “caput” 
deste artigo, somente serão computados como tempo de 
efetivo exercício os dias efetivamente trabalhados e os 
de descanso deles decorrentes, de férias e os de frequên-
cia presencial no Curso Específi co de Formação.

Artigo 3º - A Avaliação Especial de Desempenho será 
constituída por um conjunto de ações planejadas e coor-
denadas, com vistas ao acompanhamento contínuo do 
desempenho do servidor durante o período de estágio 
probatório, verifi cando sua aptidão e capacidade para 
o exercício das atribuições inerentes ao cargo de Diretor 
de Escola, por intermédio dos seguintes indicadores:
I - comprometimento com o trabalho e com a comu-
nidade escolar: aferido com base no conhecimento e 
comprometimento com as políticas públicas educacio-
nais, com a proposta pedagógica da unidade escolar, in-
cluindo sua formulação, implementação e atualização, 
observando, outrossim, o Plano de Gestão da Escola;
II - responsabilidade: relacionada ao cumprimento das 
atribuições do cargo, ao atendimento dos prazos e dos 
resultados dos trabalhos desenvolvidos, em especial, em 
equipe;
III - capacidade de iniciativa e liderança: relacionada à 
proatividade e à habilidade de propor ações visando à 
melhoria de processos e atividades;
IV - efi ciência na gestão educacional: capacidade de 
contribuir para melhoria de resultados no ambiente es-
colar, executando as atribuições inerentes ao cargo com 
presteza, qualidade e economicidade na utilização de 
recursos e tempo e na organização dos espaços físicos;
V - produtividade: relacionada à capacidade de admi-
nistrar os processos e priorizá-los, conforme grau de 
relevância, e à dedicação quanto ao cumprimento de 
metas e qualidade do processo ensino e aprendizagem;
VI - assiduidade: relacionada à frequência, à pontuali-
dade e ao cumprimento da carga horária;
VII - disciplina: relacionada ao cumprimento de obri-
gações e normas vigentes na organização e respeito à 
hierarquia funcional.
Parágrafo único - O Plano de Gestão da Escola é o 
instrumento dinâmico, elaborado coletivamente pelos 
membros da equipe escolar, com vigência de quatro 
anos e atualização anual, que veicula conteúdo pedagó-
gico e administrativo, consolidando medidas para o de-
senvolvimento dos integrantes da comunidade escolar e 
as metas de melhoria dos resultados educacionais, entre 
outras medidas consideradas necessárias à boa qualida-
de do ensino.

Artigo 4º - Cabe ao Secretário da Educação:
I - examinar e autorizar o pedido de afastamento forma-
lizado pelo Diretor de Escola em estágio probatório, nos 
termos dos §§ 1º e 2º do artigo 1º da Lei Complementar 
nº 1.256, de 6 de janeiro de 2015;
II - instituir as comissões de Avaliação Especial de De-
sempenho e do Curso Específi co de Formação, observa-
das as disposições do artigo 2º da Lei Complementar nº 
1.256, de 6 de janeiro de 2015, e defi nir o membro que 
presidirá cada uma das duas comissões;
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III - expedir orientações gerais relativas à Avaliação Es-
pecial de Desempenho e do Curso Específi co de Forma-
ção, em especial quanto à metodologia, parâmetros e 
pontuação de avaliação, procedimentos e demais ativi-
dades pertinentes;
IV - determinar a periodicidade da avaliação do de-
sempenho do Diretor de Escola em estágio probatório, 
podendo se dar por ciclos não superiores a seis meses, 
contados a partir do início do exercício do servidor;
V - confi rmar no cargo de Diretor de Escola o servidor 
que, ao fi nal do estágio probatório, apresentar desempe-
nho satisfatório na Avaliação Especial de Desempenho e 
no Curso Específi co de Formação; ou
VI - exonerar do cargo de Diretor de Escola o servidor 
que, no decorrer do estágio probatório, não preencher 
os requisitos legais para sua confi rmação.

Artigo 5º - O procedimento de avaliação do Diretor de 
Escola em estágio probatório deverá contar com a par-
ticipação:
I - das chefi as mediata e imediata do Diretor de Escola;
II - da Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos 
da Secretaria da Educação;
III - da Coordenadoria de Gestão de Educação Básica da 
Secretaria da Educação;
IV - da Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Pro-
fessores do Estado de São Paulo “Paulo Renato Costa 
Souza” - EFAP.
Parágrafo único - Os órgãos indicados neste artigo de-
verão:
1. propiciar condições para adaptação do servidor ao 
ambiente de trabalho, identifi cando difi culdades e 
atuando, nos limites de suas atribuições, para resolução 
de problemas;
2. orientar o servidor no desenvolvimento das atribui-
ções inerentes ao cargo, em especial quanto aos aspec-
tos previstos no § 3º do artigo 1º da Lei Complementar 
nº 1.256, de 6 de janeiro de 2015; e
3. verifi car o grau de adaptação ao cargo e a necessi-
dade de submeter o servidor a programas especiais de 
formação.

Artigo 6º - A responsabilidade pelo acompanhamento 
contínuo e pela avaliação de desempenho do Diretor 
de Escola em estágio probatório é do superior imediato, 
com a ciência do superior mediato.

Artigo 7º - À Comissão de Avaliação Especial de Desem-
penho caberá, precipuamente:
I - implementar a Avaliação Especial de Desempenho 
e expedir relatório circunstanciado sobre a conduta e o 
desempenho profi ssional do servidor;
II - manifestar-se de forma fundamentada sobre a con-
fi rmação ou não do Diretor de Escola no cargo;
III - apreciar e manifestar-se conclusivamente sobre os 
recursos interpostos pelo servidor.
§ 1º - A Comissão de Avaliação Especial de Desempenho 
decidirá pela maioria absoluta de seus membros.
§ 2º - Os membros da Comissão de Avaliação Especial 

de Desempenho fi cam impedidos de exercer as compe-
tências previstas no “caput” deste artigo quando o servi-
dor em estágio probatório for cônjuge, parente consan-
guíneo ou afi m, em linha reta ou colateral, até o terceiro 
grau inclusive.
§ 3º - Ocorrida a hipótese prevista no § 2° deste artigo, 
o Secretário da Educação designará membro substituto.

Artigo 8º - Decorrido o período de estágio probatório, a 
Comissão de Avaliação Especial de Desempenho enca-
minhará, no prazo de 10 (dez) dias, com base no desem-
penho verifi cado durante a avaliação especial, parecer 
conclusivo quanto à confi rmação ou não do Diretor de 
Escola.
§ 1º - O parecer a que se refere o “caput” deste artigo 
será acompanhado de Atestado de Conclusão do Curso 
Específi co de Formação, expedido nos termos da resolu-
ção do Secretário da Educação, observado o disposto no 
artigo 2º da Lei Complementar nº 1.207, de 5 de julho 
de 2013.
§ 2º - No caso de ser proposta a exoneração, a Comis-
são de Avaliação Especial de Desempenho dará ciência 
ao servidor e abrirá prazo de 10 (dez) dias para a sua 
manifestação.
§ 3º - Após a manifestação do servidor interessado, 
apresentada nos termos do § 2° deste artigo, ou decorri-
do o prazo sem manifestação, a Comissão de Avaliação 
Especial de Desempenho elaborará novo parecer conclu-
sivo, ratifi cando ou retifi cando o parecer anterior.
§ 4º - O ato de confi rmação ou de exoneração será pu-
blicado no Diário Ofi cial do Estado.

Artigo 9º - O Diretor de Escola deverá ser cientifi cado 
de todos os trâmites e decisões relativas à avaliação es-
pecial de desempenho como garantia de transparência 
do processo.

Artigo 10 - O Secretário da Educação poderá expedir 
normas complementares necessárias à integral execu-
ção do disposto neste decreto.

Artigo 11 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de outubro de 2016

GERALDO ALCKMIN
José Renato Nalini
Secretário da Educação
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 14 de outubro 

de 2016.
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